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A P R E SE N T A Ç Ã O

A Fundação Centro de Formação do Servidor Público  — 
FUNCEP, no atendim ento às finalidades para as quais foi instituída, 
edita, com a colaboração do Departam ento de Imprensa Nacional, a 
presente obra, compreendida em 23 volumes, na qual busca facilitar 
aos servidores em geral e aos responsáveis pelos órgãos de pessoal da 
Adm inistração Federal Direta, consulta à legislação que rege a cria
ção, as características e as vantagens pecuniárias de cada Grupo de 
A tividade Funcional.

Trata-se de trabalho que, de certo, exigirá correções, ante as d i
ficuldades que se apresentaram para sua elaboração, principalmente 
diante da m ultiplicidade de atos legais e adm inistrativos pertinentes. 
De igual m odo, as constantes alterações na legislação tornam a obra 
dinâmica, posto  que, nesta edição, estão consignados os diplom as 
editados até janeiro de 1983.

Jackson Guedes
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DECRETO N? 79.456, DE 30 DE MARÇO DE 1977

Dispõe sobre o Grupo-Saúde Pública, do 
Serviço Civil da União, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe con
fere o artigo 81, item III, da Constituição, e tendo em vista o dispos
to nos artigos 4? e 7?, da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, 
decreta:

Art. 1? Fica criado o Grupo-Saúde Pública, designado pelos 
códigos SP-1700 ou LT-SP-1700, abrangendo atividades de níveis su
perior e médio, referentes a estudos, projetos e operações, específi
cos da área de saúde pública, compreendidas na competência legal, 
do Ministério da Saúde.

Art. 2? O Grupo-Saúde Pública é constituído pelas categorias 
funcionais abaixo indicadas:

Códigos SP-1701 ou LT-SP-1701 — Sanitarista, 
abrangendo atividades de normalização, planejamento, 
coordenação, supervisão e execução especializada de pro
gramas de saúde-saneamento, inerentes à área de saúde pú
blica.

Códigos S P -1702 ou LT-SP-1702 — Agente de Saúde 
Pública, abrangendo atividades de execução de programas 
de saúde-saneamento da área de saúde pública.

Art. 3? As classes integrantes das categorias funcionais previs
tas no artigo anterior distribuir-se-ão, de conformidade com o dis
posto no artigo 5? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, em 7 
(sete) níveis hierárquicos com as seguintes características:

Nível 7 — Atividades de saúde pública envolvendo es
tudos, normalização, coordenação, supervisão, elaboração 
e avaliação de planos e programas de saúde-saneamento, 
com abrangência nacional, para cujo desempenho é exigida 
conclusão de um dos cursos superiores de Medicina, Enfer-



magem, Odontologia, Farmácia e Bioquímica (habilitação 
em Análises Clínicas e Toxicológicas e Bioquímica de A li
mentos), Serviço Social, Psicologia, Pedagogia, Estatística, 
Administração, Arquitetura e Urbanismo, Direito, Ciências 
Econômicas, Comunicação Social (habilitação polivalente, 
Relações Públicas e Jornalismo), Ciências Sociais (habilita
ção em Sociologia e Antropologia), Engenharia (habilita
ção em Engenharia Civil e Engenharia Sanitária), Medicina 
Veterinária, ou habilitação legal equivalente, além de com 
provada qualificação técnica decorrente do exercício das ati
vidades correspondentes aos níveis 6 e 5 e grau de mestre 
em Saúde Pública, ou outros requisitos a serem estabeleci
dos em regulamento.

Nível 6 — Atividades de saúde pública, envolvendo 
estudos, normalização, coordenação supervisão, elaboração 
e avaliação de planos e programas de saúde-saneamento, 
com abrangência regional, para cujo desempenho é exigida 
conclusão de um dos cursos indicados no Nível 7, ou habi
litação legal equivalente, comprovada experiência profissio
nal decorrente do exercício de atividades previstas para o 
Nível 5, e aprovação em curso de especialização em áreas 
de interesse do Ministério da Saúde, a serem definidas em 
regulamento, além da formação especializada exigida para
o Nível 5.

Nível 5 — Atividades de saúde pública, envolvendo es
tudos, normalização, planejamento, coordenação e execu
ção de programas de saúde-saneamento, com abrangência 
de unidade federada, para cujo desempenho é exigida con
clusão de um dos cursos superiores indicados no Nível 7, 
ou habilitação equivalente, além de comprovada experiên
cia profissional e aprovação em curso de especialização em 
Saúde Pública, na forma a ser regulamentada.

Nível 4 — Atividades de saúde pública, envolvendo 
estudos, coordenação, supervisão e execução de programas 
de saúde-saneamento, com abrangência micro-regional ou 
local, para cujo desempenho é exigida conclusão de um 
dos cursos superiores indicados no Nível 7, ou habilitação 
legal equivalente, além de aperfeiçoamento em area de 
Saúde Pública compreendida na competência legal do Mi
nistério da Saúde.

Nível 3 — Atividades de saúde pública pertinentes ao 
desenvolvimento de programas de saúde-saneamento, para 
cujo desempenho é exigida habilitação profissional a nível 
de 2? grau.



Nível 2 — Atividades de saúde pública, envolvendo o 
desenvolvimento, a nível operacional especializado, de pro
gramas de saúde-saneamento, para cujo desempenho são 
exigidas qualificação profissional específica e escolaridade 
correspondente ao ensino de 1? grau.

Nível 1 — Atividade de saúde pública, envolvendo o 
desenvolvimento a nível operacional qualificado de progra
mas de saúde-saneamento, para cujo desempenho é exigida 
capacidade específica, obtida mediante treinamento espe
cial em serviço.

Art. 4? As classes das categorias Funcionais de Sanitarista e de 
Agente de Saúde Pública são distribuídas pela escala de níveis, na 
forma do Anexo deste decreto.

Art. 5? Poderão integrar a categoria de Sanitarista os profis
sionais que tenham concluído um dos cursos superiores de Medicina, 
Enfermagem, O dontologia, Farmácia e Bioquímica (habilitação em 
Análises Clínicas e Toxicológicas e Bioquímica de Alimentos), Servi
ço Social, Psicologia, Pedagogia, Estatística, Administração, Arqui
tetura e Urbanismo, Direito, Ciências Econômicas, Comunicação So
cial (habilitação polivalente, Relações Públicas e Jornalismo), Ciên
cias Sociais (habilitação em Sociologia e Antropologia), Engenharia 
(habilitação em Engenharia Civil ou Engenharia Sanitária), Medicina 
Veterinária ou habilitação legal equivalente, e a de Agente de Saúde 
Pública os que possuam capacitação, qualificação ou habilitação de 
interesse para as ações de saúde-saneamento, na forma a ser estabe
lecida pelo Ministério da Saúde, em articulação com o Órgão Central 
do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal — SIPEC.

Art. 6? A  implantação do Grupo-Saúde Pública, será efetiva
da nos Quadro e Tabela Permanentes do Ministério da Saúde, inclu
sive nos da Superintendência de Campanhas de Saúde Pública, após 
a observância das seguintes exigências:

I — identificação das necessidades de pessoal das 
respectivas unidades, em razão dos planos e programas de 
saúde-saneamento, a qual servirá de base à fixação da lota
ção das categorias funcionais, segundo a formação profis
sional específica exigida para o desenvolvimento das cor
respondentes atividades, e

II — com provação detalhada da existência de recur
sos financeiros adequados ao atendimento das despesas de
correntes.

Parágrafo único. Na fixação da lotação das classes integrantes 
da categoria funcional de Sanitarista, serão estabelecidos pelo Órgão 
Central do SIPEC, mediante proposta do Ministério da Saúde, quan



titativos fixos de lotação destinados a cada área profissional de inte
resse para as ações saúde-saneamento.

Art. 7? O ingresso nas categorias funcionais do Grupo-Saúde 
Pública far-se-á mediante concurso público, no regime jurídico da le
gislação trabalhista, observadas as normas legais e regulamentares 
pertinentes.

§ 1? Em relação á categoria funcional de Agente de Saúde Pú
blica, poderá ser aberto concurso para ingresso nas classes B e C, 
quando o número de vagas for superior a 10% do quantitativo da 
classe, e não houver, na classe imediatamente inferior, servidores em 
condições de acesso.

§ 2? O concurso de que trata este artigo será planejado, orga
nizado e executado pelo Órgão Central do S1PEC, em articulação 
com o Ministério da Saúde.

Art. 8? A primeira composição das categorias funcionais do 
Grupo-Saúde Pública far-se-á de acordo com os critérios estabeleci
dos em lei específica, observados os seguintes limites:

I — até 70% (setenta por cento) da lotação, com a 
inclusão de servidores do Ministério da Saúde, inclusive os 
da Superintendência de Campanhas de Saúde Pública, 
cujas atribuições se identifiquem com as Atividades especi
ficadas no artigo 3? deste decreto, de acordo com os crité
rios estabelecidos pelo Órgão Central do SIPEC;

II — os vagos restantes, com o ingresso de pessoal 
em virtude de habilitação em concurso público.

Art. 9? A progressão funcional dos integrantes das catego
rias funcionais do Grupo-Saúde Pública obedecerá a critérios de me
recimento e demais condições estabelecidas em regulamentação es
pecífica, inclusive interstício e requisitos de habilitação e qualificação 
exigidos para cada classe.

§ 1? A progressão-funcional, de uma para outra classe da ca
tegoria funcional de Sanitarista, acarretará, sempre, mudança de se
de de exercício do servidor.

§ 2? Será computado com o de efetivo exercício, inclusive para 
efeito de interstício para a progressão funcional, o período corres
pondente à freqüência a programas ou cursos de treinamento, aper
feiçoamento, especialização e mestrado, de reconhecido interesse pa
ra o Ministério da Saúde, bem assim, nos casos regularmente autori
zados, o exercício em funções de chefia, direção ou assessoramento 
em órgãos ou entidades da Administração direta ou indireta e em 
Fundações, vinculadas ao Ministério da Saúde.

Art. 10. Os integrantes do Grupo-Saúde Pública ficam sujeitos 
à jornada de 8 (oito) horas de trabalho, devendo os da categoria



funcional de Sanitarista desenvolver, obrigatoriamente, as respectivas 
atividades em condições de integral e exclusiva dedicação.

Art. 11. As atuais categorias funcionais de Médico de Saúde 
Pública, códigos NS-902 ou LT-NS-902, e de Agente de Saúde Públi
ca, códigos NM-1002 ou LT-NM-1002, integrantes, respectivamente, 
dos Grupos Outras Atividades de Nível Superior e Outras Atividades 
de Nível Médio, são consideradas em extinção, devendo ser suprimi
dos os respectivos cargos ou empregos à medida em que vagarem.

Art. 12. Este decreto entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.
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PORTARIA N? 871, DE 21 DE JUNHO DE 1978

O Diretor-Geral do Departamento Administrativo do Serviço 
Público (D A SP), usando da atribuição que lhe confere o art. 16, 
item 17, do Regimento Interno aprovado pela Portaria n? 399, de 17 
de setembro de 1975, e de acordo com o artigo 7? do Decreto n? 
70.320, de 23 de março de 1972, resolve:

Aprovar, na forma do Anexo que integra esta Portaria, as espe
cificações de classe do G rupo-Saúde Pública, criado pelo Decreto 
n? 79.456, de 30 de março de 1977.

2. As especificações a que se refere esta Portaria poderão ser 
objeto de permanente atualização em decorrência de possíveis altera
ções do conteúdo ocupacional das classes, bem como de futuros de
talhamentos por especialidade, identificados setorialmente por órgãos 
do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal — SIPEC, aos 
quais caberá a iniciativa de propor a medida ao Órgão Central do 
Sistema.



\



ESPECIFICAÇÕES DE CLASSES

DENOM INAÇÃO DO GRUPO: CÓDIGO:

SAÚDE PÚBLICA LT-SP-1700

DENOM INAÇÃO DA CATEGORIA: CÓDIGO:

SANITARISTA LT-SP-1701

DENOM INAÇÃO DA CLASSE: CÓDIGO:

SAN ITA RISTA  D 1701 D

DESCRIÇÃO SUM ÃRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de saúde pública, envolvendo estudos, normalização, direção, coor
denação, supervisão, avaliação e elaboração de planos e programas de saúde — sa
neamento, de abrangência nacional, para as quais são necessárias experiência pro
fissional e alta qualificação técnica além do grau de Mestre em Saúde Pública ou 
outros fixados em decreto.

EXEM PLOS TÍPIC O S DE TRABALHOS DA CLASSE:

1. Estudar e p ropor critérios técnicos econômicos e adm inistrativos para o estabele
cimento de prioridades governamentais no Setor Saúde e Saneamento, para a 
elaboração de planos nacionais de desenvolvimento;

2. P ropor diretrizes e objetivos da Política Nacional de Saúde;
3. Definir e p ropor indicadores, diretrizes, critérios de prioridades e metas gerais 

para a program ação no Setor Saúde e Saneam ento;



4. Realizar estudos para introdução de tecnologia moderna de planejamento, coor
denação, controle e avaliação de resultados na área de saúde pública;

5. Realizar estudos referentes ao aperfeiçoamento do Sistema Nacional de Saúde, a 
nível global, setorial ou seccional;

6. Propor, orientar e supervisionar, acompanhar e avaliar a execução de estudos, 
pesquisas, investigações em epidemiologia e em outras áreas;

7. E laborar relatório e material de natureza técnico-científica de interesse para a 
saúde pública;

8. E laborar relatórios técnicos a serem encaminhados aos organismos internacio
nais que cooperem nas campanhas, programas e projetos de saúde;

9. Participar de equipes técnicas intersetoriais para desempenho das funções do 
Ministério da Saúde, como órgão central e coordenador das ações de saúde de 
interesse coletivo;

10. Elaborar acordos, contratos, convênios e ajustes de colaboração, visando à me
lhoria das co'ndições de saúde e nutrição coletiva;

11. Formular, propor, estabelecer, supervisionar e avaliar normas para a elaboração 
orçamentária;

12. Formular e propor normas técnicas e administrativas de prom oção, prevenção e 
recuperação da saúde;

13. Orientar os órgãos de saúde sobre a aplicação das normas estabelecidas, avalian
do o cum primento das mesmas;

14. E laborar, acom panhar, avaliar e controlar planos, programas, projetos e ativi
dades setoriais, relacionados com o desenvolvimento econômico e social;

15. Propor áreas prioritárias para alocação de recursos técnicos e financeiros em 
projetos e atividades;

16. Orientar os trabalhos de com patibilização dos programas de saúde regionais 
com o planejamento nacional;

17. E laborar, acom panhar e avaliar a implantação de projetos especiais de saúde e 
saneamento;

18. P ropor e orientar programas de treinam ento necessários ao desenvolvimento dos 
recursos humanos do setor saúde;

19. Realizar avaliações e emitir pareceres de natureza técnica, em assuntos afetos à 
saúde pública;

20. Assessorar os órgãos centrais integrantes do Sistema Nacional de Saúde, na área 
de sua competência;

21. Assessorar as Secretarias de Saúde dos Estados em assuntos especializados de
saúde;

22. Participar de reuniões técnicas, científicas e outras de interesse da saúde pública;
23. E laborar program as e coordenar atividades de atendim ento à população em si

tuações de emergências e calamidade pública e m anter entendim ento com os de
mais órgãos objetivando a adequação da participação de cada um;

24. Realizar, por necessidade de serviço, as tarefas da classe C da Categoria Fun
cional de Sanitarista;

25. Realizar outras tarefas semelhantes.



FORMA DE RECRUTAM ENTO:

Progressão funcional dos ocupantes de cargos ou empregos da Classe C de 
Sanitarista ou outra form a legal de provimento.

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAM ENTO:

Escolaridade: A Exigida para o ingresso na Categoria Funcional, acrescida de 
cursos de m estrado em Saúde Pública ou de especialização equivalente em áreas de 
interesse da saúde pública, com duração mínima de 800h, reconhecidos pelo MS.

Experiência: ............................................................................................................................
Outras Qualificações: ...........................................................................................................

PERÍODO DE TRABALHO:

40 (quarenta) horas semanais de trabalho, em regime de dedicação exclusiva.

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

1. O exercício do cargo pode acarretar deslocamento da sede, com permanência 
prolongada no interior, bem assim, a prestação de serviço noturno e nos dom in
gos e feriados;

2. Os integrantes da categoria funcional estão sujeitos a m udança de sede para 
progressão funcional;

3. Os integrantes desta categoria funcional poderão desempenhar suas funções em 
qualquer nível adm inistrativo.

DENOM INAÇÃO DA CLASSE: CÓDIGO:

SAN ITA RISTA  C 1701 C

DESCRIÇÃO SUM ÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de saúde pública, envolvendo estudo, normalização, direção, coorde
nação, elaboração e avaliação de planos e program as de saúde-saneamento, de 
abrangência regional, para as quais são necessárias alta qualificação técnica e expe
riência profissional, alèm do diplom a de especialista em área de interesse do Ministé
rio da Saúde.

EXEM PLOS TÍPIC O S DE TRABALHOS DA CLASSE:

1. Supervisionar e avaliar o desenvolvimento das atividades dos program as de saú
de pública;



2. Propor, orientar e avaliar estudos e investigações que possibilitem a elaboração 
de program as de trabalhos;

3. Identificar órgãos capacitados à execução de programas e projetos de saúde pú
blica;

4. Realizar estudos e levantamentos para identificação das áreas de incidência de 
endemias;

5. Realizar, coordenar ou supervisionar estudos sobre aspectos ecológicos e suas 
influências na transmissão de doenças endêmicas;

6. Coordenar, orientar, supervisionar e avaliar os programas, projetos e atividades 
de saúde pública;

7. Coordenar as atividades de apoio médico-sanitário do Ministério da Saúde para 
atendim ento a situações de emergência e calamidade pública e articular-se com 
os demais órgãos integrantes para adequação de sua participação;

8. Participar da elaboração da program ação setorial de saúde;
9. P ropor e realizar estudos e avaliações de atividades de natureza técnico- 

adm inistrativa em saúde pública;
10. Examinar e propor linhas de financiamento a programas e projetos a cargo dos 

órgãos de saúde pública;
11. Definir, a seu nível, indicadores para avaliação das atividades de saúde pública;
12. Planejar, coordenar, supervisionar e avaliar os programas de erradicação e con

trole das grandes endemias;
13. Cooperar com os órgãos regionais de desenvolvimento para compatibilização 

dos program as de saúde e saneamento;
14. P ropor acordos, contratos e convênios para desenvolvimento de ações de saúde 

e saneamento, ou opinar sobre eles;
15. E laborar normas técnicas e administrativas para as atividades de sua área de 

competência;
16. Estabelecer normas e critérios para avaliação de projetos na área de sua compe

tência;

17. Prestar assessoramento técnico-administrativo a órgãos integrantes dos setores 
público e privado e sociedade de economia mista que desenvolvam projetos e 
atividades de saúde pública;

18. Assessorar as Secretarias de Saúde dos Estados no levantamento e diagnóstico 
da situação sanitária;

19. Prestar colaboração aos órgãos incumbidos de form ação de pessoal técnico e es
pecializado necessário aos programas de saúde;

20. Participar de reuniões técnico-cientí ficas e outras de interesse da saúde pública;
21. Acom panhar, analisar e avaliar a execução de program as e projetos setoriais de 

saúde pública, integrantes do Plano Nacional de Desenvolvimento;

22. A com panhar e avaliar o desempenho físico e financeiro dos program as regionais 
de saúde;

23. E laborar relatórios e informações sobre estudos, investigações dos program as 
projetos e atividades de saúde pública desenvolvidas;



24. A purar, através de inform ações e publicações oficiais, as condições sanitárias de 
outros países, acom panhando a ocorrência de epidemais e com unicar à autorida
de competente;

25. Realizar, por necessidade de serviço, as tarefas da classe B da Categoria Fun
cional de Sanitarista;

'26. Realizar outras tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAM ENTO;
\

Progressão Funcional dos ocupantes de cargos ou empregos da Classe B de 
Sanitarista ou outra form a legal de provimento.

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAM ENTO:

Escolaridade: A exigida para ingresso na Categoria Funcional, acrescida da for
mação pós-graduada a nível de especialização em áreas de interesse da saúde públi
ca, com duração mínima de 360 horas, reconhecido como tal pelo Ministério da 
Saúde.

Experiência: .............................................................................................................................
Outras Qualificações: ...........................................................................................................

PERÍODO DE TRABALHO:

40 (quarenta) horas semanais de trabalho, em regime de dedicação exclusiva.

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

1. O exercício do cargo pode acarretar deslocamento da sede, com permanência 
prolongada no interior, bem assim, a prestação de serviço noturno e nos dom in
gos e feriados;

2. Os integrantes da categoria funcional estão sujeitos a m udança de sede para 
progressão funcional;

3. Os integrantes desta categoria funcional poderão desempenhar suas funções em 
qualquer nível adm inistrativo.

DENOM INAÇÃO DA CLASSE: CÓDIGO:

SAN ITA RISTA  B 1701 B

DESCRIÇÃO SUM ÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de saúde pública envolvendo estudo, normalização, planejamento, 
direção, coordenação, supervisão e execução de ações de saúde-saneamento de



abrangência de nível de Unidade da Federação, para as quais são necessários expe
riência profissional e grau de especialista em saúde pública, dentro das especifica
ções da categoria profissional, em colaboração com o trabalho de equipe multipro- 
fissional de saúde pública em desenvolvimento.

EXEM PLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

1. Cooperar para a implantação e m anutenção de técnicas padronizadas da área de 
saúde pública (proteção m aterno-infantil, tuberculose, hanseníase, malária, es- 
quistossomose etc);

2. Prestar colaboração técnica às Secretarias de Saúde para a realização de levanta
mentos, visando ao conhecimento dos recursos humanos disponíveis e sua quali
ficação;

3. Realizar estudos sobre a extensão e adequação da rede de unidade de saúde, 
propondo medrdas que disciplinem seu desenvolvimento;

4. Avaliar o grau de prevalência das endemias, seus vetores e hospedeiros;
5. Realizar e participar de estudos e pesquisas operacionais visando á padronização 

de material e equipamento e das técnicas e métodos de trabalho utilizados nas 
unidades de saúde;

6. Realizar levantamentos para conhecer as técnicas e métodos de trabalho em uso 
e analisar as informações obtidas;

7. Participar da elaboração do docum ento final das investigações sobre técnicas de 
trabalho adotadas;

8. Promover estudos sobre respostas imunológicas e práticas de vacinação e estabe
lecer recomendações técnicas quanto ao emprego de agentes imunizantes;

9. Elaborar subsídios que sirvam à definição de diretrizes aos program as de saúde;

10. Elaborar critérios técnicos e adm inistrativos para o estabelecimento de priorida
des no campo da saúde;

11. Realizar estudos visando a identificar os órgãos capacitados à execução de pro
gramas e projetos, para estabelecimento de contratos, acordos e convênios;

12. Elaborar acordos e convênios para o desenvolvimento de ações de saúde ou opi
nar sobre eles;

13. Elaborar e propor critérios para concessão de auxílio ou subvenções a institui
ções oficiais ou privadas;

14. E laborar, acom panhar e avaliar projetos específicos;

15. Articular-se com os órgãos de saúde de sua área para atuação integrada segundo 
critérios de prioridade fixados na área de saúde;

16. E laborar relatórios e material inform ativo de natureza técnico-científica, direta
mente relacionado com as atividades de saúde pública;

17. Coordenar program as que envolvam a aplicação de medidas contra zoonoses e 
participar da sua execução;

18. C ooperar com entidades públicas ou privadas na elaboração de program as e 
projetos específicos de saúde pública;



19. Assistir às Secretarias Estaduais de Saúde e organizações assistenciais, oficiais 
e particulares, no que diz respeito ao correto emprego da Classificação interna
cional das Doenças, para fins médicos, hospitalares e estatísticos;

20. Prestar assistência técnica aos Estados e Territórios e ao Distrito Federal, na or
ganização e desenvolvimento das atividades de vigilância epidemiológica;

21. Assessorar, em assuntos técnicos e adm inistrativos, os órgãos executores dos 
programas e projetos de saúde pública e com eles colaborar na respectiva execu
ção;

22. Elaborar norm as, padrões e métodos técnicos e administrativos aplicáveis às ati
vidades de saúde;

23. Im plantar norm as, acom panhar seu cum primento e avaliar os resultados, pro
pondo os reajustes que se fizerem necessários;

24. Promover program as de capacitação do pessoal da área de saúde e colaborar 
com outros órgãos em atividades análogas;

25. Definir os requisitos mínimos para o exercício de funções de auxiliares no cam
po de saúde pública e sugerir medidas para a correção das anomalias porventura 
verificadas;

26. Program ar, coordenar e orientar o atendim ento às populações atingidas por ca
lamidades públicas;

27. Supervisionar as medidas sanitárias que visem evitar a entrada e expansão no 
País de doenças transmissíveis e vetores;

28. P ropor e orientar a execução de medidas de defesa sanitária de portos e aero
portos;

29. A purar, através de informes e publicações oficiais, as condições sanitárias de 
outros países, acom panhando a ocorrência de epidemia e com unicar á autorida
de competente;

30. Realizar por necessidade de serviço as tarefas da classe A da Categoria Fun
cional de Sanitarista;

31. Realizar outras tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAM ENTO;

Progressão Funcional dos ocupantes de cargos ou empregos da Classe A de
Sanitarista ou outra form a legal de provimento.

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAM ENTO:

Escolaridade: A exigida para o ingresso na categoria funcional, acrescida de di
ploma do C urso Básico de Saúde Pública a nível de especialização, com duração
mínima de 360 horas, reconhecido como tal pelo Ministério da Saúde.

Experiência: .............................................................................................................................
Outras Qualificações: ...........................................................................................................



PERÍODO DE TRABALHO:

40 (quarenta) horas semanais de trabalho, em regime de dedicação exclusiva.

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

1. O exercício do cargo pode acarretar deslocamento da sede, com permanência 
prolongada no interior, bem assim, a prestação de serviço noturno e nos dom in
gos e feriados;

2. Os integrantes da categoria funcional estão sujeitos a mudança de sede para 
progressão funcional;

3. Os integrantes desta categoria funcional poderão desempenhar suas funções em 
qualquer nível administrativo.

DENOM INAÇÃO DA CLASSE: CÓDIGO:

SANITARISTA A 1701 A

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de saúde pública, envolvendo estudo, coordenação, supervisão e exe
cução de ações de saúde-saneamento, de abrangência de nível micro-regional ou lo
cal, para as quais é necessário grau de aperfeiçoamento em área de interesse do Mi
nistério da Saúde, dentro das especificações de categoria profissional, em colabora
ção com o trabalho de equipe multiprofissional de saúde pública em desenvolvimen
to.

EXEM PLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

1. Im plantar nos serviços de saúde métodos e técnicas de trabalho padronizados;
2. Program ar, supervisionar e avaliar as operações de campo de erradicação e con

trole das endemias e outras doenças da área de saúde pública;
3. Program ar, supervisionar e avaliar as atividades de saúde de portos, aeroportos 

e fronteiras;

4. P rogram ar, coordenar, supervisionar e avaliar treinam ento de pessoal na área de 
saúde pública, participando da sua execução;

5. Investigar casos de doenças notificados;
6. Diagnosticar doenças de interesse da saúde pública (m alária, esquistossomose, 

leishmaniose, doença, de Chagas etc);
7. P rogram ar, supervisionar e avaliar a construção de laboratórios, postos de abas

tecimento e depósito de material e equipam ento e obras de hidrografia sanitária;
8. Realizar o tratam ento  dos casos de doenças endêmicas constatadas;



9. Instruir os órgãos locais de saúde sobre preenchimento de formulários e utiliza
ção de equipamento;

10. Supervisionar atividades de campo do pessoal subordinado e fazer a sua avalia
ção operacional;

11. Supervisionar e avaliar o desenvolvimento das ações de saúde relativas aos pro
gramas de saúde pública;

12. Supervisionar os trabalhos de campo na fase de ataque, consolidação e de m a
nutenção do controle das endemias;

13. Avaliar a execução de cam panhas de controle de endemias;
14. Realizar estudos e pesquisas microbiológicas, imunológicas, epidemiológicas, 

físico-quimicas e outras de interesse da saúde pública;
15. Realizar estudos e inquéritos sobre os niveis de saúde das comunidades;
16. Realizar estudo, análise e diagnóstico do com ponente educativo dos problemas 

de saúde;
17. O rientar a delimitação de áreas endêmicas (malária, esquistossomose, leishma- 

niose, doença de Chagas etc.);
18. Analisar os dados e inform ações epidemiológicas;
19. Realizar investigações dos surtos epizoóticos;
20. Levantar os fatores ecológicos e outros, das áreas em processo de povoam ento e 

colonização que impliquem em riscos epidemiológicos;
21. O rientar, supervisionar e avaliar as atividades desenvolvidas pelas unidades e ó r

gãos de saúde pública locais;
22. O rientar e supervisionar a aplicação de normas técnicas e adm inistrativas para 

unidades de saúde pública;
23. Supervisionar e avaliar a im plantação da rede de laboratórios de saúde pública 

de sua área;
24. Inform ar processos referentes á solicitação de recursos para instalação, equipa

mento ou reequipam ento de unidades de saúde;
25. Participar da elaboração e acom panham ento dos planos, programas, projetos e 

atividades setoriais;
26. C adastrar os recursos institucionais da sua área de atuação com vistas à execu

ção de program as e projetos, mediante contratos, acordos e convênios;
27. Coletar e sistematizar dados necessários à avaliação de projetos e programas;
28. E laborar e /o u  selecionar material técnico-cientifico para educação em saúde;
29. E laborar m anuais e instruções para o pessoal auxiliar das diversas especialida

des;
30. P rogram ar, coordenar e participar da realização de cursos de educação em saú

de, na sua área de atuação;
31. Participar de program a e atividades de apoio médico-sanitário do Ministério da 

Saúde para atendim ento a situações de emergência e calamidade pública;
32. Inspecionar a aplicação dos produtos químicos destinados a eliminação de artró- 

podes e roedores nas embarcações;
33. Executar outras tarefas semelhantes.



FORMA DE RECRUTAM ENTO:

Concurso público de provas e títulos ou outra forma legal de provimento.

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: Diploma de curso superior em áreas definidas no Decreto n? 
79.456, de 1977.

Experiência: ...........................................................................................................................
Outras Qualificações: Aperfeiçoamento em área de Saúde Pública nos termos 

previstos na Lei n? 6.433, de 1977.

PERÍODO DE TRABALHO:

40 (quarenta) horas semanais de trabalho, em regime de dedicação exclusiva.

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

1. O exercício do cargo pode acarretar deslocamento da sede, com permanência 
prolongada no interior, bem assim, a prestação de serviço noturno e nos dom in
gos e feriados;

2. Os integrantes da categoria funcional estão sujeitos a mudança de sede para 
progressão funcional;

3. Os integrantes desta categoria funcional poderão desempenhar suas funções em 
qualquer nível administrativo.

ESPECIFICAÇÕES DE CLASSES 

DENOM INAÇÃO DO GRUPO: CÓDIGO:

SAÚDE PÚBLICA LT-SP.I700

DENOM ÍNAÇÃO DA CATEGORIA: CÓDIGO:

AG EN TE DE SAÚDE PÚBLICA LT-SP.I702

DENOM INAÇÃO DA CLASSE: CÓDIGO:

AGENTE DE SAÚDE PÚ B LICA  C 1702 C



DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de nível médio, de natureza pouco repetitiva, envolvendo supervisão, 
orientação e execução qualificada de trabalho de laboratório, de desenhos técnicos e 
cartográficos, participação em programas comunitários de saúde, treinamento de 
equipes auxiliares e execução especializada de medidas relacionadas com a educação 
e proteção sanitárias, com vistas aos problemas de saúde coletiva.

EXEM PLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

1. Program ar as atividades de saúde pública, a seu nível, a serem desenvolvidas na 
área de trabalho, estabelecendo itinerários e metas a serem alcançadas;

2. Supervisionar a aplicação de normas técnicas e o desenvolvimento de programas 
de trabalho.

3. Supervisionar e controlar as atividades dos Agentes de Saúde Pública B sob 
sua responsabilidade, de acordo com normas e diretrizes existentes;

4. Fazer previsão do material necessário à execução dos programas de saúde em 
sua área de trabalho;

5. Fiscalizar o recebimento de equipamento e material fornecido para consumo 
(moluscocidas, raticidas, inseticidas, bombas, hidrômetros etc.) para o trabalho 
de campo;

6. Realizar treinam ento das equipes auxiliares de saúde quanto à aplicação de téc
nicas e normas de serviço;

7. M anter atualizado o reconhecimento geográfico da área sob sua responsabilida
de;

8. Participar de estudos necessários para o estabelecimento de áreas prioritárias a 
serem mapeadas;

9. E laborar normas para a execução de trabalhos cartográficos;
10. E laborar painéis fotográficos;
11. Com unicar à unidade a que pertencer qualquer informação que receba sobre a 

ocorrência de doenças transmissíveis munindo-se dos dados que a localizam;
12. Supervisionar os postos de notificação e retreinar notificantes na técnica de tra

balho, recolher o material colhido pelo posto e reabastecê-lo quando necessário;
13. Escriturar e calcular os registros de cadastro de campo;
14. Inspecionar prédios, embarcações e aeronaves para captura de vetores (mosqui

tos, triatom íneos, flebotomíneos e pulicídeos);
15. Executar atividades de coleta de dados para ensaios e pesquisas;
16. Identificar vetores e hospedeiros intermediários em áreas com persistência de 

transmissão de endemias ou que apresentem obstáculos aos programas de con
trole das mesmas;

17. Supervisionar as atividades de captura de vetores e busca de casos;
18. Fazer inspeção sanitária em obras que propiciem criadouros de insetos e tomar 

providências adequadas, ouvida a chefia superior;
19. Realizar os exames de sua atribuição para o diagnóstico das doenças trans

missíveis de interesse coletivo;



20. Praticar as técnicas bacteriológicas e imunológicas de rotina;
21. Preparar meios de cultura;
22. Proceder a inoculações;
23. P reparar antígenos, alergenos etc.;
24. Revisar diagnóstico dos laboratórios de campo, reexaminando uma parte do ma

terial dos mesmos, a fim de ser mantida em padrão satisfatório, a técnica dos 
microscopistas;

25. Orientar e controlar a administração de drogas, sob controle médico, para trata
mento dos casos encontrados no campo;

26. Orientar as atividades de aplicação de larvicidas, moluscocidas, rodenticidas, ne- 
bulizaçõcs ou outras medidas para reduzir a fauna de vetores;

27. Program ar e supervisionar as atividades de educação a serem executadas em sua 
área;

28. Realizar visitas, palestras e entrevistas com autoridades, professores, líderes e re
presentantes de grupos;

29. Organizar grupos para trabalhos de educação em saúde;

30. Preencher formulários de levantamento das características sócio-econômicas e 
culturais das populações;

31. Identificar e mobilizar recursos comunitários necessários ao desenvolvimento de
programas de saúde;

32. Interpretar os programas de saúde à população;

33. Manter contato com autoridades locais e atuar junto  à população no sentido de 
resolver dificuldades e sanar irregularidades comunicadas por seus auxiliares;

34. Realizar divulgação sobre doenças transmissíveis e das medidas recomendadas 
para sua profilaxia;

35. Fazer divulgação das práticas de higiene, de saneamento elementar, da profila
xia das doenças carenciais, especialmente no meio familiar e escolar;

36. Confeccionar material de acordo com a orientação superior;

37. Realizar e supervisionar atividades de imunizações de sua área;

38. Realizar trabalho de fiscalização das condições sanitárias das instalações de por
tos e aeroportos;

39. Examinar documentos de saúde de passageiros desembarcados do exterior;

40. Desempenhar, por necessidade de serviço, as atribuições de Classe B de Agen
te de Saúde Pública;

41. Executar outras tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAM ENTO:

Progressão funcional dos ocupantes de cargos e empregos da classe B de
Agente de Saúde Pública ou outra form a legal de provimento.



QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAM ENTO:

Escolaridade: H abilitação profissional a nível de 2? grau.
Experiência: ............................................................................................................................
Outras Qualificações: ..........................................................................................................

PERÍODO DE TRABALHO:

40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

1. O exercício do cargo pode acarretar deslocamento da sede, com permanência 
prolongada no interior, bem assim, a prestação de serviço noturno e nos dom in
gos e feriados;

2. Os integrantes da categoria funcional, desde que profissionalmente habilitados, 
poderão, a critério da adm inistração, conduzir veículos m otorizados, terrestres 
ou fluviais, que se fizerem necessários ao seu deslocamento em serviço.

DENOM INAÇÃO DA CLASSE: CÓDIGO:

A G EN TE DE SAÜDE PÚ B LICA  B 1.702 B

DESCRIÇÃO SUM ÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de nível médio, de natureza repetitiva, envolvendo execução sob su
pervisão e orientação de trabalhos de laboratórios, trabalhos simples de desenho e 
cartográficos, de educação e proteção sanitária e de serviços de inspeção em zonas 
ou locais sujeitos a vigilância sanitária, envolvendo orientação, controle e treinamen
to de equipes auxiliares, com vistas aos problemas de saúde coletiva.

EXEM PLOS TÍPICO S DE TRABALHOS DA CLASSE:

1. Program ar a execução das atividades a seu nível, para turmas de trabalho;
2. Supervisionar as atividades executadas pelo Agente de Sáude Pública A;
3. Fazer controle e abastecim entos das turm as, distribuindo as respectivas tarefas;
4. A tualizar o reconhecimento geográfico de sua área de trabalho, utilizando bole

tins e «croquis» das turm as;
5. Fazer a previsão e controlar o consumo de material necessário às atividades de 

campo program adas;
6. Realizar readestram ento dos Agentes de Saúde Pública A sob seu com ando e 

de outros auxiliares de saúde;
7. Instalar e supervisionar Postos de Notificação;



8. Examinar e corrigir os boletins de campo de ãrea sob sua responsabilidade antes 
do envio à Estatística;

9. Elaborar e encam inhar ao respectivo distrito relatório sobre atividades desenvol
vidas com comentários e sugestões;

10. Registrar e m anter sempre atualizados os dados referentes à distribuição geográ
fica dos vetores hospedeiros intermediários, em sua área de trabalho;

11. Realizar trabalhos práticos de campo com vetores e hospedeiros ligados às ende- 
mias;

12. Cooperar com as autoridades locais de saúde no equacionamento de problemas 
de saúde e saneamento;

13. Administrar medicamentos, em casos de tratamentos padronizados e sob super
visão médica, e prescritos por métodos;

14. Auxiliar o médico no atendimento de doentes de bordo na prestação de socorros 
aplicando injeções, fazendo curativos e preparando-os para a remoção;

15. Auxiliar o médico no exame clínico de estrangeiros que desejem permanecer no 
País;

16. Realizar expurgos de aeronaves e navios;
17. Coletar material para exame de laboratório;
18. Realizar trabalhos entomológicos;
19. Fazer rastream ento de caso;
20. Realizar borrifaçôes para controle de vetores;

21. Preparar meios de cultura e cortes histológicos;
22. Proceder a diferentes exames para diagnóstico das doenças endêmicas;
23. Registrar os exames realizados e resultados, mantendo atualizado o arquivo do 

laboratório;
24. Classificar e arquivar o material examinado;
25. Revisar o material examinado pelo pessoal sob sua responsabilidade e enviar pe

riodicamente uma proporção desse material para o laboratório central;

26. Participar na elaboração de programas de trabalho no setor educativo e na sua 
execução, através da Imprensa, rádio e outros meios de comunicação;

27. Realizar visitas, palestras e entrevistas sobre o apoio e cooperação ativa da co
munidade parà a execução de programas de saúde;

28. Colaborar na confecção de material educativo;
29. Autorizar a recuperação de material usado (lâminas, lamícula, vidraria etc.);

30. M anter em estado de conservação e funcionamento os materiais e equipamentos 
sob sua responsabilidade;

31. G uardar e controlar fisicamente o material de consumo e permanente necessário 
às suas atividades;

32. Fornecer subsídios para a feitura de ampliações topográficas, desenhos de proje
ções geográficas e correções em cartas náuticas;

33. Auxiliar no cálculo dos dados quantitativos e qualitativos para elaboração de 
cartas e mapas;



34. Preparar originais de levantamento para desenho;
35. Fazer desenho de reprodução, ampliação e redução de cartas geográficas;
36. Confeccionar tabelas, gráficos, e cartogramas relacionados à informação es

tatística das ações de saúde;
37. Desempenhar, por necessidade de serviço, as atribuições da Classe A de 

Agente de Saúde Pública;
38. Executar outras tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAM ENTO:

Progressão funcional dos ocupantes de cargos ou empregos da Classe A de 
Agente de Saúde Pública ou outra form a legal de provimento.

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAM ENTO:

Escolaridade: Certificado de conclusão do 1? grau ou equivalente e formação 
profissionalizante específica.

Experiência: ............................................................................................................................
Outras Qualificações: Qualificada em curso específico.

PERÍODO DE TRABALHO:

40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

1. O exercício do cargo pode acarretar deslocamento de sede, com permanência 
prolongada no interior, bem assim, a prestação de serviço noturno e nos domin
gos e feriados;

2. Os integrantes da Categoria Funcional, desde que profissionalmente habilitados, 
poderão, a critério da adm inistração, conduzir veículos motorizados, terrestres 
ou fluviais, que se fizerem necessários ao seu deslocamento em serviço.

DENOM INAÇÃO DA CLASSE: CÓDIGO:

AGENTE DE SAÚDE PÚ BLICA  A 1702 A

DESCRIÇÃO SUM ÃRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de nível médio, envolvendo execução, em grau auxiliar, de trabalho 
de vigilância, prevenção e educação sanitária, bem como, trabalhos não especializa
dos e de rotina em laboratório.



EXEM PLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

1. Elaborar o calendário de trabalho;
2. Cadastrar casas e habitantes de suas áreas de trabalho, confeccionando «cro- 

quis» (reconhecimento geográfico);
3. Participar do estudo de vetores e reservatórios de doenças;
4. Inspecionar rios, lagos e depósitos d ’água para coleta de formas aquáticas, in

clusive caramujos;
5. Inspecionar prédios, embarcações e aeronaves para captura de vetores (mosqui

tos, triatomíneos, flebotomíneos, pulicideos);
6. C apturar roedores silvestres e domésticos;
7. C apturar vetores no meio ambiente;
8. Cum prir itinerários para busca de casos (busca ativa) e realizar visitas a postos 

de notificação (busca passiva), para coleta de material de casos suspeitos;
9. Efetuar borrifação com inseticidas em prédios, embarcações, aeronaves etc.;

10. Aplicar larvicidas, moluscocidas, nebulizações ou outras medidas para reduzir a 
fauna de vetores alados;

11. Realizar imunizações e testes imunológicos;
12. Administrar drogas, por delegação médica supervisionada, para tratam ento dos 

casos encontrados no campo;
13. Auxiliar na inspeção ás aeronaves e embarcações;
14. Prestar inform ação necessária quanto às vacinações exigidas para viagens;
15. Fazer divulgação de práticas de higiene, de saneamento elementar, de profilaxia 

de doenças e da natureza dos trabalhos de saúde;
16. Executar ações de educação em saúde junto à comunidade, visando obter sua 

participação;

17. Realizar visitas domiciliares, para inspeção sanitária, para mobilização com uni
tária e para educação em saúde;

18. Participar de levantamento de interesse dos programas de educação em saúde e 
da confecção de material educativo;

19. Mobilizar recursos da comunidade para desenvolvimento de atividades de saúde 
de interesse coletivo;

20. Coletar material (sangue, fezes, fragmentos de tecidos etc.), para diagnósticos;
21. Proceder a pré-coloração de material para exame de laboratório;
22. Exam inar e classificar material colhido em pesquisas larvárias e de caram ujos, 

captura de alados e roedores;

23. C onferir e registrar material recolhido pelo laboratório para exames;
24. Recuperar material usado (lâminas, por exemplo) e prepará-lo para ser enviado 

ao campo;
25. Limpar e esterilizar instrumentos, vidrarias e outros utensílios de laboratório;
26. Acondicionar m aterial de revisão para envio a laboratório;
27. Participar da organização de coleções de insetos para fins didáticos e para aten

dimento de instituições cientificas;



28. Preencher e remeter boletins de produção, referentes às suas atividades;
29. Dosar produtos químicos para borrifações e outros procedimentos preventivos;
30. Auxiliar na coordenação e orientação da execução de todos os trabalhos relacio

nados com m anobra de pesos e operação de carga e descarga de insumos (inseti
cidas, larvicidas);

31. Executar, por necessidade de serviço, limpeza, lubrificação, abastecimento, pin
tura e conservação de m áquinas e motores de embarcações;

32. Auxiliar na m anobra de embarcações quando rebocadas;
33. Executar, quando necessário, serviços de atracação de embarcações em lugar se

guro;
34. Auxiliar na fiscalização aduaneira ou sanitária;
35. Executar outras tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAM ENTO;

Concurso público ou outra forma legal de provimento.

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO;

Escolaridade: Capacitação profissional mediante treinamento específico em ser
viço.

Experiência: ............................................................................................................................
Outras Qualificações: ..........................................................................................................

PERÍODO DE TRABALHO:

40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

1. O exercício do cargo pode acarretar deslocamento da sede, com permanência 
prolongada no interior, bem assim, a prestação de serviço noturno e nos dom in
gos e feriados;

2. Os integrantes da Categoria Funcional, desde que profissionalmente habilitados, 
poderão, a critério da adm inistração, conduzir veículos motorizados, terrestres 
ou fluviais, que se fizerem necessários ao deslocamento em serviço.

Publicada no D.O. de 27.06.78.
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LEI N? 6.433, DE 15 DE JULHO DE 1977

Fixa os valores de retribuição do Grupo- 
Saúde Pública e dá outras providências.

O Presidente da República, faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1? Aos níveis de classificação dos cargos e empregos inte
grantes do Grupo-Saúde Pública, criado com fundamento no artigo 
4? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, correspondem as re
ferências de vencimento ou salário estabelecidas no Anexo desta lei.

Art. 2? Os servidores integrantes da Categoria Funcional de 
Sanitarista farão jus às seguintes vantagens:

I — Gratificação de Atividades, instituída pelo 
Decreto-lei n? 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, observa
dos os mesmos requisitos e condições para esse fim estabe
lecidos;

II — Incentivo Funcional, correspondente a 20% 
(vinte por cento) do respectivo vencimento ou salário, pelo 
desempenho obrigatório das atividades com integral e ex
clusiva dedicação, vedado o exercício de outras funções pú
blicas ou privadas na forma a ser estabelecida em regula
mento, e

III — Gratificação pelo exercício em determinadas 
zonas ou locais, nas condições estabelecidas no item VI do 
Anexo II do Decreto-lei n? 1.341, de 22 de agosto de 1974.

Parágrafo único. O servidor que, à data da aposentadoria, es
tiver percebendo, há pelo menos 5 (cinco) anos, o Incentivo Funcio
nal previsto no item II deste artigo, fará jus ao cômputo da corres
pondente importância, para efeito de cálculo dos respectivos proven
tos.

Art. 3? Somente poderão atingir as Classes Especiais, previstas 
no Anexo desta lei para as Categorias Funcionais de Sanitarista e de 
Agente de Saúde Pública, servidores em número não superior a 10%



(dez por cento) da lotação global da Categoria, segundo critérios a 
serem estabelecidos em regulamento.

Art. 4? O concurso para ingresso na Categoria Funcional de 
Sanitarista será de provas e títulos, realizando-se em duas etapas.

§ 1? Somente poderão inscrever-se no concurso, brasileiros 
que possuam diploma de conclusão de um dos cursos superiores, ou 
habilitação legal equivalente, de Medicina, Enfermagem, O dontolo
gia, Farmácia e Bioquímica (habilitação em Análises Clínicas e Toxi- 
cológicas e Bioquímica de Alimentos), Serviço Social, Psicologia, Pe
dagogia, Estatística, Administração, Arquitetura e Urbanismo, Direi
to, Ciências Econômicas, Comunicação Social (habilitação polivalen- 
te, Relações Públicas e Jornalismo), Ciências Sociais (habilitação 
em Sociologia e Antropologia), Engenharia (habilitação em Engenha
ria Civil e Engenharia Sanitária), Agronomia, Ciências Biomédicas e 
e Medicina Veterinária, observado o limite máximo de idade legal
mente estabelecido.

§ 2? A primeira etapa do concurso visará a selecionar os can
didatos a Programa de Treinamento, mediante exame de formação, 
experiência profissional e conhecimentos, aplicados simultaneamente 
a todos os inscritos.

§ 3? A segunda etapa do concurso consistirá em Programa de 
Treinamento e visará a identificar a aptidão e a capacidade dos can
didatos para as atividades de saúde-saneamento, consistindo em cur
so teórico e da prática em serviço, perfazendo um total de 360 (tre
zentos e sessenta) horas, com duração mínima de 3 (três) meses, cujo 
conteúdo constituirá a programação geral de aperfeiçoamento em 
área de saúde pública.

§ 4? Somente poderão participar do Programa de Treinamento 
os candidatos que se classificarem na primeira' etapa, até o limite de 
vagas da classe inicial da Categoria Funcional, mais 1/3 (um terço), 
considerando-se habilitados os que concluírem com aproveitamento o 
programa, observada rigorosamente a ordem de classificação, com 
putados os resultados obtidos na primeira e segunda etapas.

§ 5? Constituirá fator de maior peso na avaliação dos títulos, 
para efeito de habilitação na primeira etapa do concurso a experiên
cia comprovada na área de saúde-saneamento, adquirida em órgãos 
ou entidades da Administração Federal, Estadual ou Municipal, dire
ta ou indireta, bem assim em Fundações, que possuam, em seus qua
dros, atividades organizadas à semelhança da Categoria Funcional de 
Sanitarista, de que trata esta lei.

Art. 5? Durante o Programa de Treinamento para o ingresso, 
os aprovados na primeira etapa do concurso e indicados para a se
gunda etapa perceberão, mensalmente, importância correspondente a 
80% (oitenta por cento) do vencimento ou salário fixado para a pri



meira Referência da classe inicial da Categoria de Sanitarista, inci
dindo sobre aquela importância as vantagens especificadas no artigo 
2° desta lei.

Art. 6? O candidato que for selecionado para o Programa de 
Treinamento, se ocupante, em caráter efetivo, de cargo ou emprego 
em órgão da Administração Federal direta ou autarquia, ficará dele 
afastado com perda do vencimento, salário e vantagens, ressalvado o 
salário-família, mantido o regime jurídico a que esteja submetido no 
órgão de origem.

Parágrafo único. O candidato que, pelo resultado do Progra
ma de Treinamento, não lograr ingresso na Categoria Funcional de 
Sanitarista será reconduzido ao cargo ou emprego, de que se tenha 
afastado, considerando-se de efetivo exercício o tempo corresponden
te ao afastamento.

Art. 7? O concurso para ingresso na Categoria de Agente de 
Saúde Pública será de provas, associadas a processo especial de trei
namento, com vistas á capacitação específica do candidato.

Art. 8? A primeira constituição das Categorias Funcionais in
tegrantes do Grupo-Saúde Pública far-se-á:

1 — mediante admissão de candidatos habilitados em 
concurso público realizado para a Categoria Funcional, na 
conformidade do disposto nesta lei, e

II — mediante aproveitamento, com a conseqüente 
transposição ou transformação dos cargos ou empregos 
respectivos, de servidores integrantes dos quadros e tabelas 
do Ministério da Saúde, inclusive dos da Superintendência 
de Campanhas de Saúde Pública, possuidores da necessária 
habilitação profissional, cujas atribuições se identifiquem  
com as que são próprias da Categoria Funcional e que se 
habilitarem em processo seletivo específico.

§ 1? Para efeito do disposto neste artigo, serão fixados, em re
gulamento, os limites de lotação destinados a cada uma das hipóteses 
previstas nos itens I e II

§ 2? O processo seletivo a que se refere o item II deste artigo 
será disciplinado pelo órgão central do Sistema de Pessoal Civil da 
Administração Federal em articulações com o Ministério da Saúde.

§ 3? A inclusão nas Categorias Funcionais de Sanitarista, e de 
Agente de Saúde Pública do pessoal habilitado no concurso público 
e no processo seletivo, de que trata os itens I e II deste artigo poderá 
ocorrer nas diversas classes da Categoria Funcional, exceto a Classe 
Especial, de acordo com a ordem rigorosa de classificação dos habi
litados e nos limites da lotação fixada em função das áreas de for



mação profissional necessárias ao desenvolvimento das atividades de 
cada classe.

Art. 9? Ao servidor que mediante transposição ou transforma
ção do respectivo cargo ou emprego for incluído nas Categorias Fun
cionais do Grupo-Saúde Pública aplicar-se-á a Referência de valor de 
vencimento ou salário igual ou superior mais próximo do percebido 
à data da vigência desta lei.

Art. 10. Os valores de retribuição fixados nesta lei serão devi
dos, na hipótese prevista no item II do artigo 8?, a partir da publica
ção dos decretos de inclusão de servidores nas Categorias Funcionais 
do Grupo-Saúde Pública.

Art. 11. A partir do terceiro ano de vigência desta lei, os ocu
pantes de cargos ou funções de direção e assessoramento superiores 
das entidades do Ministério inclusive os da Superintendência de 
Campanhas de Saúde Pública, relacionadas às atividades de compe
tência do Ministério da Saúde, serão escolhidos, obrigatoriamente, 
entre os integrantes da Categoria Funcional de Sanitarista para atua
ção a nível estadual e para os demais níveis, em proporção nunca in
ferior a 70% (setenta por cento) dos referidos cargos ou funções, na 
forma a ser regulamentada.

Art. 12. As despesas decorrentes da aplicação desta lei serão 
atendidas pelos recursos orçamentários próprios do Ministério da 
Saúde e da Superintendência de Campanhas de Saúde Pública.

Art. 13. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário.
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INSTRUÇÃO NORM ATIVA N? 88, DE 26 DE JULHO DE 1978

O Diretor-Geral do Departamento Administrativo do Serviço 
Público (DASP), usando de suas atribuições e tendo em vista o dis
posto no artigo 10 da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e no 
§ 2? do inciso II do artigo 8? da Lei n? 6.433, de 15 de julho de 
1977, resolve:

Baixar a presente Instrução Normativa (IN), destinada a orien
tar o processo seletivo a que serão submetidos os servidores do Mi
nistério da Saúde e da Superintendência de Campanhas de Saúde Pú
blica (SUCAM ), concorrentes, por opção, à inclusão na Categoria 
Funcional de Sanitarista, integrante do Grupo Saúde Pública, Códi
go S P -1700, mediante aplicação do instituto de transposição.

2. DA CLIENTELA

2.1. Poderá concorrer no processo seletivo para inclusão, por 
transposição, na Categoria Funcional de Sanitarista, o ser
vidor que satisfaça os seguintes requisitos:
a) ocupe cargo ou emprego integrante da Categoria Fun
cional de Médico de Saúde Pública, ou'2'.
b) ocupe cargo ou emprego integrante de uma das Cate
gorias Funcionais de Arquiteto, Engenheiro Agrônomo, 
Farmacêutico, Médico Veterinário, Estatístico, Engenheiro, 
Assistente Jurídico, Assistente Social e Médico, cujos titula
res tenham exercido, comprovadamente, atividades de ma- 
lariologia'3’ .

2.2. Além da obrigatoriedade de ocupar cargo ou emprego in
tegrante de uma das Categorias Funcionais citadas nas 
alíneas a e b  deve o candidato:(4>.
a) possuir curso de Saúde Pública, para graduados de 
nível universitário, com carga horária mínima de 360 horas, 
ou, alternativamente, curso em área de Saúde Pública, com



carga horária de 180 horas, seguido de 3 anos de efetivo 
exercício na área do curso ou, ainda, estar exercendo há 
mais de 10 anos cargo ou função de Saúde Pública senso 
estrito  para aqueles servidores que não possuírem cursos 
constantes da Portaria Ministerial n? 331, de 18 de julho de 
1978(5).
b) estar em exercício, em 26 de julho de 1978, no Minis
tério da Saúde, ou na Superintendência de Campanhas de 
Saúde Pública, ressalvados os afastamentos previstos em le
gislação específica'61.

3. DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

3.1. Será designada, por Portaria Ministerial, Comissão de Ava
liação, composta de cinco membros, devendo dela partici
par, obrigatoriamente, os dirigentes dos Órgãos de Pessoal 
do Ministério da Saúde e da SUCAM, ficando a designação 
dos demais integrantes a critério do Ministro de Estado da 
Saúde.

3.2. Caberá à Comissão de Avaliação:
a) examinar e deferir os pedidos de inscrição que se en
contrarem instruídos dentro dos requisitos da presente Ins
trução Normativa e indeferir os que não satisfizerem às exi
gências nela previstas;
b) proceder à seleção dos candidatos, atribuindo-lhes os 
pontos correspondentes aos quesitos constantes da Ficha de 
Avaliação (Anexo III), aprovada pela presente Instrução 
Normativa;
c) dar vista aos candidatos dos resultados e julgar os re
cursos;
d) classificar os candidatos nos termos estabelecidos nesta 
Instrução Normativa;
e) adotar as demais providências necessárias à hom ologa
ção e divulgação do resultado final.

4. DAS INSCRIÇÕES

4.1. O candidato deverá preencher a Ficha de Inscrição (Anexo 
I) e o Currículo Básico (Anexo II), comprovando o atendi
mento de todos os requisitos estabelecidos nesta Instrução 
Normativa e seus Anexos.



4.2. O candidato concorrerá, obrigatoriamente, aos vagos decla
radamente existentes em sua categoria profissional, no lo
cal de seu exercício.

4.3. Inexistindo qualquer vago no respectivo local de exercício, 
o candidato deverá indicar outra localidade em que haja va
go para sua categoria profissional, concorrendo, neste ca
so, em igualdade de condições com os candidatos inscritos, 
obrigatoriamente, naquela localidade, sendo vedada a indi
cação cumulativa de mais de um local.

4.4. O Ministério da Saúde divulgará a relação dos locais em 
que existam vagos a preencher na Categoria Funcional de 
Sanitarista, por categoria profissional nos limites da lota
ção.

5. DO PROCESSO SELETIVO

5.1. Ficha de Avaliação.
A Ficha de Avaliação é o instrumento a ser utilizado pela 
Comissão de Avaliação a fim de ponderar a experiência em 
serviço, e o aperfeiçoamento profissional e o comportamen
to funcional do candidato, conforme Anexo III.

5.2. A Ficha de Avaliação é constituída de 5 (cinco) campos 
destinados a avaliar a formação, experiência e comporta
mento funcional do candidato e 2 (dois) campos a serem 
utilizados pela Comissão de Avaliação para registro dos re
sultados obtidos pelo candidato.
a) CAM PO A — Tempo de serviço
Este campo destina-se a aferir a experiência profissional do 
candidato. Nele serão lançados os pontos equivalentes ao 
seu tempo efetivo de exercício até 31.12.77 no Ministério da 
Saúde, inclusive na SUCAM , de acordo com a função, car
go e local de exercício.
b) CAM PO B — Cursos em Saúde Pública.
Este campo destina-se a aferir a formação do candidato em 
Saúde Pública. Nele serão lançados os pontos obtidos pelo 
candidato por cursos concluídos e constantes da Portaria 
Ministerial n? 331, de 18 de julho de 1978, podendo a Co
missão de Avaliação considerar, como equivalentes, outros 
cursos nela não mencionados.
b. 1) O candidato deverá comprovar a conclusão de um 
dos cursos mencionados na Portaria n? 331, de 18 de julho 
de 1978, conform e estabelecido no item 2, subitem 2.1, da 
presente Instrução Normativa;



b.2) Alèm da comprovação de formação em Saúde Públi
ca, o candidato poderá apresentar comprovante de conclu
são de um curso do Grupo 3 da Portaria n? 331, de 18 de 
julho de 1978, cujos pontos poderão ser acumulados para 
efeito classificatório.
c) CAM PO C — Trabalhos Relevantes em Saúde Pública. 
Este Campo destina-se a aferir a experiência profissional do 
candidato. Nele serão considerados o exercício de cargo de 
direção dos órgãos subordinados diretamente ao Ministro 
da Saúde, inclusive de Presidente de Autarquia e Fundações 
vinculadas ao Ministério da Saúde, bem como de cargo de 
Secretário de Saúde de Unidade da Federação e a prestação 
de serviços à Organização Pan-Americana de Saúde — OPS, 
e Organização Mundial de Saúde — OMS, nos termos do 
Anexo III.
d) CAM PO D — Assiduidade e Disciplina
Este campo destina-se a aferir o comportamento funcional 
do candidato, atribuindo-se pontos pela inexistência de pe
nas disciplinares, de faltas não justificadas e de licenças (ex
ceto as previstas em legislação como de efetivo exercício), 
mediante declarações negativas fornecidas pelo Departa
mento do Pessoal do Ministério da Saúde e da SUCAM.

e) CAMPO E — Trabalhos Publicados
Este campo destina-se a aferir a experiência profissional do 
candidato, aliada a seu aperfeiçoamento em Saúde Pública. 
Nele serão lançados pontos referentes a até 3 (três) traba
lhos publicados na área de Saúde Pública.
f) CAM PO F — Resultado Final
Este campo destina-se ao lançamento do resultado final, 
que corresponde à soma dos subtotais de pontos obtidos 
pelo candidato nos campos A, B, C, D e E.
g) CAMPO G — Conclusão
Este campo destina-se ao registro da condição de habilitado 
ou não habilitado do candidato, com base no Resultado Fi
nal registrado no Campo F.

h) Os dados relativos aos Campos A, B, C e D serão for
necidos pelo Departamento de Pessoal do Ministério da 
Saúde e da SUCAM, contendo todos os elementos necessá
rios à avaliação dos respectivos campos. Os referentes ao 
Campo E (Trabalhos Publicados) serão fornecidos pelo 
candidato, que deverá fazer a respectiva comprovação, me
diante apresentação de um exemplar de cada trabalho.



5.3. Habilitação
a) será considerado habilitado o candidato em que obtiver 
o resultado mínimo de 15 (quinze) pontos na Ficha de Ava
liação, registrado no Campo F;
b) para a habilitação em cada uma das Classes da Catego
ria Funcional será exigido um mínimo de:
70 pontos para a Classe D
45 pontos para a Classe C
25 pontos para a Classe B
15 pontos para a Classe A.

5.4. Vista do Resultado e Recurso

a) Será concedido aos candidatos o direito de vista do re
sultado obtido, do qual caberá recurso para a Comissão de 
Avaliação no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da divul
gação do resultado no Boletim do Pessoal;
b) O recurso será dirigido à Comissão de Avaliação, que 
somente o examinará quando devidamente instruído com 
relação a cada parte questionada e der entrada em tempo 
hábil no Protocolo Geral do Ministério da Saúde, na Espla
nada dos Ministérios — Bloco 11 — Sobreloja — Brasília 
— DF.

5.5. Classificação
a) Os candidatos habilitados serão classificados por cate
goria profissional, de acordo com o número de pontos fi
xados para cada classe, independentemente dos locais para 
os quais concorreram;
b) Os Órgãos de Pessoal do Ministério da Saúde e da 
SUCAM  divulgarão em Boletim de Pessoal o resultado, 
por categoria profissional, indicando o nome do candida
to, o número de pontos obtidos na Ficha de Avaliação e o 
local de exercício, bem com o a relação dos vagos remanes
centes e candidatos excedentes, por categoria profissional.

5.6. Da localização dos Candidatos Habilitados
a) Os candidatos habilitados serão aproveitados de acordo 
com a ordem de classificação, nos locais para os quais se 
inscreveram;
b) havendo vagos remanescentes e candidatos excedentes, 
serão estes convocados para nova escolha. O Ministério da 
Saúde e a SUCAM , para esse efeito, elaborarão e divulga
rão relações dos candidatos, mantida a ordem rigorosa de



classificação, e dos vagos, por categoria profissional, obe
decidas as áreas de jurisdição das Coordenadorias Regio
nais de Saúde;

c) os candidatos excedentes só poderão escolher locais que 
estejam relacionados dentro da área de jurisdição da Coor- 
denadoria que corresponda à área geográfica de seu atual 
local de exercício;

' d) no caso de não existir vago remanescente na área que 
compreenda a região de exercício do candidato excedente, 
este poderá optar por qualquer dos vagos existentes nas ou
tras áreas, concorrendo, neste caso, em igualdade de condi
ções com os demais candidatos;

e) se ainda houver vagos remanescentes, estes serão nova
mente oferecidos aos candidatos habilitados e excedentes, 
obedecida a ordem rigorosa de classificação, em lista única 
dos vagos restantes;

0  no caso de mudança de local de exercício, o Ministério 
da Saúde e a SUCAM, comunicarão ao candidato que ele 
terá o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da publicação do 
ato de transposição, para entrar em exercício, sendo-lhe as
segurada a percepção de ajuda de custo, transporte, inclusi
ve para seus dependentes, e transporte de mobiliário e ba
gagem, nos termos do Decreto n? 75.647, de 23 de abril de 
1975.

5.7. Inclusão nas Classes:

a) os candidatos serão incluídos nas Classes D, C, B e A, 
de acordo com os limites mínimos estabelecidos no subitem  
5.3., alínea b, da presente Instrução Normativa, respeitados 
os quantitativos fixados para cada classe, na forma da le
gislação em vigor;

b) para inclusão nas Classes, em caso de empate, terá pre
ferência sucessivamente:
1?) O candidato que obtiver maior número de pontos na Fi
cha de Avaliação no Campo A, item I, subitem b.3;
2?) o candidato que obtiver maior número de pontos na Fi
cha de Avaliação no Campo A, item I, subitem b.2;
3?) o candidato que obtiver maior número de pontos na Fi
cha de Avaliação no Campo A, item I, subitem b.l;

c) se a inclusão do candidato se der em Classe cujas refe
rências sejam superiores à sua referência atual, será ele lo
calizado na menor referência daquela classe;



d) se a inclusão do candidato se der em Classe cujas refe
rências sejam inferiores à sua referência atual, será ele loca
lizado na maior referência daquela classe, ficando-lhe asse
gurada a percepção de diferença de vencimento ou salário, 
com o vantagem pessoal, nominalmente identificável, que 
será absorvida pelos aumentos supervenientes, inclusive os 
decorrentes de reajustamentos gerais, progressão funcional 
ou aumento por mérito;
e) o candidato habilitado e classificado que não tiver inte
resse em ser aproveitado na Categoria Funcional de Sanita
rista poderá desistir da transposição de seu cargo ou empre
go, mediante manifestação escrita, no prazo de 5 dias úteis, 
a contar da publicação do resultado no Boletim do 
Pessoal.(7).

5.8. Certificado
a) A CODERSEL, do DASP, expedirá o certificado de 
realização do processo seletivo;
b) para expedição do certificado prevista na alínea a, o 
Ministério da Saúde e a SUCAM encaminharão ao DASP  
cópia dos atos homologatórios da seleção realizada.

6. DA HOM OLOGAÇÃO

O resultado final será hom ologado pelo Ministro de Estado da 
Saúde, por proposta da Comissão de Avaliação e publicado no 
Diário Oficial, devendo mesmo constar o nome do candidato, a 
ordem de classificação, o número de pontos obtidos na Ficha de 
Avaliação, bem com o o local de exercício do candidato.

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

7.1. O processo seletivo de transposição precederá sempre o de 
transformação. Só haverá processo seletivo para transfor
mação se, após a inclusão de pessoal por transposição, res
tarem vagos a preencher.

7.2. Os casos om issos serão resolvidos pela Comissão de Avalia
ção, que, se necessário, se articulará com o DASP.

(2) R e d a ç ã o  d a d a  pe la  IN  n?  92, d e  14-09-78.

(3) Idem .  id e m  IN  n?  100, d e  09-01-79 .

(4) Id e m ,  id em  IN  n?  92,  d e  14-09-78.

(5) Id e m ,  id e m  IN  n?  100, d e  09-01-79.

(6) Idem ,  id em  IN  n “ 92,  d e  14-09-78.

(7) R e d a ç ã o  d a d a  p e la  IN  n?  100, d e  09-01-79 .



ANEXO I
FICHA DE INSCRIÇÃO PARA TRANSPOSIÇÃO 

G R U P O - S A Ú D E  P Ú B L I C A  

Categoria Funcional de Agente de Saúde Pública
In sc r ição  n “

I D E N T I F I C A Ç Ã O

N O M E :

F I L I A Ç Ã O :

C A R T .  I D E N T .  N f UF:

E N D E R E Ç O  P A R A  C O R R E S P O N D Ê N C I A :

I D E N T I F I C A Ç Ã O  F U N C I O N A L

Q U A D R O / T A B E L A

M S  1 1 S U C A M  1 | R E G I M E  J U R Í D I C O - E S T A T U T Á R I O  d  1  C L T  1 1

C A T E G O R I A  F U N C I O N A L

1 n r  Al D F  F X F R C Í C I O /

C id a d e U n id .  F e d e r a ç ã o

E S T A D O  P A R A  O  Q U A L  C O N C O R R E :
*

T E R M O  D E  C O M P R O M I S S O

D e c la ro  q u e  c o n h e ç o  e a ce i to  as  n o r m a s  q u e  regem  este  p ro c e ss o  se le t ivo  d e  T r a n s 
p o s içã o  p a r a  a  C a t e g o r i a  F u n c io n a l  d e  A g e n te  d e  S a ú d e  P ú b l i c a ,  G r u p o - S a ú d e  P ú b l i c a  
—  S P -1 7 0 0  —  tal c o m o  se a c h a m  e s tab e lec id a s  n a  I n s t ru ç ã o  N o r m a t i v a  n?  e  no  
E d i ta l  d e  A b e r t u r a  d e  in scr ições  c o r r e s p o n d e n te s .

d e  de  1978

A s s in a tu r a  d o  C a n d i d a t o

R es p o n s áv e l  pe lo  r e c e b i m e n to  d a  in scr ição



T R A B A L H O S  P U B L I C A D O S  ( A p r e s e n t a r  e x em p la r ) .

T Í T U L O :

P E R I Ó D I C O - A N O

T Í T I I I  O-

P F R i ó m r n - A N O

T Í T U L O :

P E R I Ó D I C O : A N O

INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DO ANEXO II 

(CURRÍCULO BÁSICO)

1. IDENTIFICAÇÃO
Preencha os dados com letra de form a ou a máquina.

2. EXERCÍCIO NO M.S.
Os dados sobre o exercício no M.S. e na SUCAM deverão ser fornecidos pelos
respectivos Departam entos de Pessoal, em ordem cronológica. Só deverá ser re
lacionado o tempo de efetivo exercício.

2.1. Órgão — refere-se á unidade maior no nível organizacional onde o servi
dor está em exercício.

2.2. Unidade — menor nível organizacional previsto no regimento onde o ser
vidor está em exercício.

2.3. Unidade da Federação — locais de exercício do servidor. Para UF indicar 
apenas a sigla.

2.4. Categoria Funcional, Cargo ou Emprego — o da época correspondente ao 
exercício.

2.5. Função — refere-se a cargos de Direção, Chefia ou Assessoramento.

2.6. Período e Dias — no caso de servidores que eventualmente tenham presta
do serviço na Organização Pan-Americana de Saúde — OPS e Organização 
Mundial de Saúde — OMS, Secretarias de Saúde de Unidade Federada, 
A utarquias e Fundações vinculadas ao Ministério da Saúde, o período de 
afastam ento será com putado levando em consideração o órgão do Minis
tério da Saúde em que estava lotado á época do afastam ento.

3. CURSOS
A enunciação dos cursos deverá ser feita de acordo com a Portaria n" 331, de
18 de julho de 1978.



No caso de o servidor ter realizado curso que nâo conste da Portaria n? 331, de 
18 de julho de 1978, deverá citá-lo no espaço reservado para outro curso.

4. OUTROS ÓRGÃOS ONDE PRESTOU SERVIÇOS
Preencher de acordo com a ficha, anexando documentos comprobatórios.

5. ASSIDUIDADE E DISCIPLINA
Preencher com um X o quadro correspondente (sim ou não) à situação do can
didato:

— Penas disciplinares
— Faltas não justificadas
— Licença de qualquer natureza, exceto as previstas em legislação como 

de efetivo exercício.

6. TRABALHOS PUBLICADOS
Ao Currículo Básico deverá ser anexado um exemplar de cada trabalho indica
do.

ESPAÇO RESERVADO PARA A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

Após exame a Comissão de Avaliação considera a presente inscrição

DEFERIDA | 1

INDEFERIDA f -
--------  , de de 1978

Presidente da Comissão de Avaliação



ANEXO II 
CURRÍCULO BÁSICO

1. ID E N T IF IC A Ç Ã O D A T A  D E  N A S C IM E N T O :
N O M E : F O R M A Ç Ã O  D E  N ÍV E L  S U P E R IO R :

N A T U R A L ID A D E : E S T A D O :

2. E X E R C ÍC IO  n o  m .s .
Ó rg ã o U n id a d e U F C id a d e C a te g o r ia  F u n c io n a l 

C arg o  o u  E m p re g o F u n ç ã o P e r ío d o N ‘.’ de 
D ias

D a ta :  /  /  R esp o n sáv e l p e lo  p ro c e ss o  sele tiv o  V isto  d a  D ire to ra  d o  D P



3. C U R S O S

C U R S O  E M  S A Ú D E  P Ú B L IC A

N O M E _______________________________________________________

E N T ID A D E  P R O M O T O R A  ___________________________

C A R G A  H O R Á R IA _______________________________________ _

3 .2 . C U R S O  EM  Á R E A S  D E  S A U D E  P Ú B L IC A

G R U P O  1. N O M E ________________________________

E N T ID A D E  P R O M O T O R A  ____________________

C A R G A  H O R Á R IA  _____________________________

G R U P O  2. N O M E _______________________________

E N T ID A D E  P R O M O T O R A  ____________________

C A R G A  H O R Á R IA  ___ __________________________

G R U P O  3. N O M E _______________________________

E N T ID A D E  P R O M O T O R A _____________________

C A R G A  H O R Á R IA  _____________________________

O U T R O  C U R S O

N O M E  _______________________________

E N T ID A D E  P R O M O T O R A ____________________

C A R G A  H O R Á R IA  _____________________________



4. O U T R O S  Ó R G Ã O S  O N D E  P R E S T O U  S E R V IÇ O S  (F u n çõ e s  de  D ire ç ão  de  Ó rg ã o s  de 
p r im e ir a  l in h a  d o  M S , b e m  c o m o  d e  A u ta rq u ia  e  F u n d a ç õ e s , S e rv iço s  p re s ta d o s  a  
O P S /O M S , a lé m  d e  c a rg o  de  S e c re tá r io  d e  S a ú d e  de  U n id a d e  F e d e ra d a ) .

Ó R G Ã O : P E R ÍO D O : D E A
Ó R G Ã O : P E R fO D O : D E A
Ó R G Ã O : P E R lO D O : D E A
Ó R G Ã O : P E R ÍO D O : D E A
Ó R G Ã O : P E R ÍO D O : D E A

A S S ID U ID A D E  E  D IS C IP L IN A

•  P E N A S  D IS C IP L IN A R E S
• F A L T A S  N Ã O  J U S T IF IC A D A S  s ,m  [— I
• L IC E N Ç A  sim  □

n ã o  □  
n ão
não Q



ANEXO III
PROCESSO DE TRANSPOSIÇÃO — GRUPO SAÚDE PÚBLICA 

F IC H A  D E  A V A L IA Ç Ã O

T R A N S P O S IÇ Ã O  D E  C A R G O S  —  G R U P O  S A Ú D E  P Ú B L IC A

Ô R G Ã O

T R A N S P O S I Ç Ã O  P A R A  A C A T . F U N C . D E  S A N IT A R IS T A  S P - I7 0 I

D A D O S  C O N F I D E N C IA I S

ID E N T IF IC A Ç Ã O  D O  C A N D ID A T O .

N O M E M A T R IC U L A

C A R G O /E M P R E G O  A T U A L L O T A Ç Ã O

C A M P O  A  —  T E M P O  D E  S E R V IÇ O

1 —  T e m p o  to ta l  d e  S e rv iço D ias f a io r  f sco re

a  —  F u n ç ã o  té c n ic o -a d m in is tr a t iv a □

□□

b  —  F u n ç ã o  té cn ic a  d e  S a ú d e  P ú b lic a

b . l  —  n o  n ive l c e n tra l O E D -Q
b .2  —  n o  n ivel e s ta d u a l CD

□0
b .3  —  n o  n ivel p e r if é r ic o  o u  á re a s  

e s tr a té g ic a s CD

01

C A M P O  C  —  T R A B A L H O S  R E L E V A N T E S  F M  SA U D E  P U B L IC A

1 —  S e rv iço s  p re s ta d o s  á O P S /O M S  P O N T O S EiSCO RE

(atfc 12 m eses) |  M eses |  |  X  |  0 .5 ]  -

II -  E x erc íc io  d e  c a rg o  d e  d ire ç ã o  d o s  o r g á o s  s u b o r d i 
n a d o s  d ir e ta m e n te  a o  M in is tro  d a  S a u d e . in c lu s iv e  
d e  P re s id e n te  d e  F u n d a ç ã o  e A u ia rq u ia s  v in c u la 
d a s  a o  M S , bem  c o m o  d o  c a rg o  d c  S e c re tá r io  d e  
S a ú d e  d e  U n id a d e  F e d e ra d a  ( m á x im o  d c  5 a n o s . 
s e n d o  5 p o n to s  p a ra  c a d a  a n o )  |------ 1— r |  |  111

E J  xLiLJ
S L B T O T A l  c  -

C A M P O  B -  C U R S O S  E M  S A U D E  P U B L IC A P O N T O S fcS C O R E

1 —  M e s tr a d o  „ 10

II _  C u r s o  d c  S a ú d e  P ú b l ic a  ( m in im o  d e  900  h) y

III  _  C u r s o  d e  S a ú d e  P ú b l ic a  ( m in im o  d e  500  h) 6

IV — C u r s o  d c  S a ú d e  P ú b l ic a  ( m in im o  d e  360  h) 5

V —  C u r s o  e m  á re a  d e  S a ú d e  P ú b l ic a  ( G r u p o  1) \

V I —  C u r s o  em  á re a  d e  S a ú d e  P ú b l ic a  ( G r u p o  2) :

V | |  —  c u r s o  e m  á re a  d e  S a ú d e  P ú b l ic a  ( G r u p o  3> 3

S u b to ta l  B *

d  —  N a tu re z a  té c n ic a  d e  S a ú d e  P ú b lic a

d . l  —  n o  n ivel c e n tr a l  o u  e s ta d u a l d l E S

d . 2 —  n o  n iv e l p e r if é r ic o  o u  á re a s  
e s tr a té g ic a s □ p i i l ■ C D

S U B T O T A L  A □

1 —  D ireç flo , C h e f ia  o u  A sse s so ra m e n to

c —  N a tu re z a  té c n ic o -a d m in is tr a i iv a

c . l  —  n o  n iv e l c e n tra l  o u  e s ta d u a l CD 023 -CD
c .2 —  n o  n iv e l p e r if é r ic o  o u  á re a s  

e s tr a té g ic a s CD - O

C A M P O  D  —  A S S ID U ID A D E  E D IS C I P L I N A P O N T O S 1 S C O R E

1 —  D e c la ra ç ã o  n e g a tiv a  d e  p e n a s  d is c ip lin a re s 5

II — D e c la ra ç ã o  n e g a tiv a  d e  f a l t a  n â o  p u b lic a d a *

III —  D e c la ra ç ã o  n e g a tiv a  d e  lic en ç a  d c
q u a lq u e r  n a tu re z a , e x c e to  o s  p re v is to s  
cm  le g is la ç ã o  c o m o  d e  e fe t iv o  e x e rc íc io

S U B T O T A L  D  -

C A M P O  F  —  R E S U L T A E X ) F IN A L

C A M P O S A B C D E T O T A L

S U B T O T A L

C A M P O  E —  T R A B A L H O S  P U B L IC A D O S

P O N T O S E S C O R E

1 —  T r a b a lh o  p u b lic a d o 0  a 3

II —  T r a b a lh o  p u b lic a d o 0  J  3

III  —  T r a b a lh o  p u b lic a d o 0 . i  3

S U B T O T A L  E =



C A M P O  G  —  C O N C L U S Ã O

À v is ta  d o s  d a d o s  d a  p re s e n te  f ic h a , c o n s id e r a m o s  o  c a n d i 
d a to  a c im a  in d ic a d o :

H A B I L I T A D O  1 1 

N À O  H A B I L I T A D O  |  |

P re s id e n te  d a  C o m is sã o

M e m b ro  d a  C o m is sã o

M e h ib ro  d a  C o m issd o

M e m b ro  d a  C o m is sã o

M e m b ro  d a  C o m is sã o

R ra illia  , H , i ,  |«7H

NORMAS PARA PREENCH IM EN TO  DA FICHA DE AVALIAÇÃO PARA
TRANSPOSIÇÃO PARA A CATEGORIA FUNCIONAL DE SANITARISTA

Os dados para preenchimento da Ficha de Avaliação são retirados do Currículo 
Básico, preenchido pelo Órgão de Pessoal, exceto quanto a «Trabalhos Publicados», 
dado este fornecido pelo próprio candidato.

CAM PO A

I — Tempo de Serviço
Será com putado todo o tempo de efetivo exercício do candidato no Ministério 

da Saúde ou SUCAM , inclusive os periodos em que o servidor ocupou cargo ou 
função de confiança, de Direção, Chefia ou Assessoramento (previsto no item II), 
bem como os de afastam entos previstos no Cam po C (Trabalhos Relevantes em Saú
de Pública).

A valoração deste tempo será diferente, segundo a função, cargo e o nível de 
exercício (central, estadual ou periférico).

a) Função técnico-administrativa
São as funções de apoio logístico desenvolvidas pelos órgãos de atividades- 

meio, tais com o D epartam ento do Pessoal, Departamento de Administração, Inspe- 
toria Geral de Finanças, bem como unidades de atividades setoriais a eles pertinen
tes.

O exercício do  candidato, em qualquer dos órgãos acima mencionados, inde
pendentemente do seu cargo ou emprego, implicará na utilização do fator 500 para 
apuração dos pontos referentes a esta área.

No caso de atividade técnico-administrativa, o fator 500 é único, isto é, não va
ria segundo a localização (nível central, estadual ou periférico) de exercício do can
didato.

b) Função técnica de Saúde Pública
São as funções relacionadas diretamente com as atividades-fins do Ministério. 

Será com putado nesta alínea o efetivo exercício do candidato, nos órgãos de ativida
des técnicas e em cargo ou emprego técnico, como Médico, Médico de Saúde Públi
ca, M alariologista, A rquiteto, Engenheiro Agrônom o, Farmacêutico e Veterinário.



O número de dias de efetivo exercício na Função técnica de Saúde Pública será 
dividido por fatores diferentes:

b.l — no nível central, fator 300
b.2 — no nível estadual, fator 250
b.3 — no nível periférico ou áreas estratégicas, fator 180

Nível Central

Será considerado como tempo de serviço prestado em nível central aquele em 
que o servidor desenvolver atividades nos órgãos centrais do Ministério da Saúde, 
sediados na Capital Federal e na cidade do Rio de Janeiro.

Nível Estadual

Será considerado como tempo de serviço prestado, em nível estadual, aquele em 
que o servidor teve como sede de exercício as capitais dos Estados, exceto as capitais 
do Estado do Acre e dos Territórios Federais.

Nível Periférico ou Áreas Estratégicas

«Seráconsiderado, como tempo de serviço prestado em nível periférico ou em 
áreas estratégicas, aquele em que o servidor teve como sede de exercício os Territó
rios Federais e o Estado do Acre, bem como quaisquer outros locais excetuadas as 
Capitais de Estado e Capital Federal, pelo prazo máximo de até 5 anos. O tempo 
excedente a este prazo será considerado a nivel estadual.»1”

Será com putado neste item o tempo em que o candidato exerceu atividades de 
Direção, Assessoramento ou Assistência, independentemente da nomenclatura que 
tais atividades tenham possuído no passado, sejam as atividades técnico- 
administrativas ou técnicas de Saúde Pública.

Será com putado o tempo de exercício de atividades de Direção, Assessoramento 
ou Assistência em órgãos de apoio logístico do Ministério da Saúde ou da SUCAM, 
tais como Departamento do Pessoal, Departamento de Administração, Inspetoria 
Geral de Finanças ou unidades de atividades sistêmicas destes órgãos, independente
mente do cargo ou emprego ocupado pelo candidato.

O número de dias de exercício dessas atividades será dividido por fatores dife-

c.l — no nível central ou estadual, fator 350
c.2 — no nível periférico, fator 250

d) Natureza técnica de Saúde Pública

Será com putado o tempo de exercício de atividades de Direção, Assessoramento 
ou Assistência em órgãos de atividades-fins, de natureza técnica.

O núm ero de dias de exercício dessas atividades será dividido por fatores dife
rentes:

(8) R e d a ç ã o  d a d a  p e la  IN  n?  100, d e  09-01-79 .

II Direção, Chefia ou Assessoramento no Ministério da Saúde ou na 
SU C A M

c) Natureza Técnico-Administrativa

rentes:



d A — no nível central ou estadual, fator 250
d.2 — no nível periférico ou áreas estratégicas, fator 150
Nos resultados dos cálculos a serem efetuados, neste Campo, deverão ser consi

deradas até duas casas decimais.

CAMPO B 

Cursos em Saúde Pública
O candidato deverá com provar seu aperfeiçoamento profissional através da rea

lização de curso em Saúde Pública.
Deverá fazê-lo apresentando com provante de realização de um dos cursos men

cionados nos itens 1, 2 e 3 da Portaria Ministerial n? 331, de 1 8 de julho de 1978.
Os cursos mencionados no item 3 só serão considerados como prova do aperfei

çoamento exigido, quando acom panhados de comprovação de 5 (cinco) anos de 
exercício na área do curso.

Além dos cursos listados na Portaria Ministerial n? 331, de 18 de julho de 1978, 
a Comissão de Avaliação poderá aceitar, como comprovação do aperfeiçoamento 
exigido, com base em equivalência, outros cursos não mencionados na Portaria.

0  candidato poderá receber pontos por, no máximo, dois cursos, um deles, ne
cessariamente, do grupo 3, do item 3.

CAM PO C

Trabalhos Relevantes em Saúde Pública
Consideram-se neste Campo:
1 — a prestação de serviços a organismos internacionais de saúde, na área de 

Saúde Pública, explicitamente na Organização Pan-Americana de Saúde e Organiza
ção Mundial de Saúde. Os pontos serão atribuídos a períodos mínimos de 1 (um) 
mês até o máximo de 12 (doze) meses. A cada mês será atribuído 0,5 (meio) ponto, 
sendo perm itida a atribuição máxima de 6 (seis) pontos. Serão considerados tanto os 
períodos contínuos de 12 meses, quanto os períodos intercalados.

II — a) o exercício de cargo de direção de órgãos subordinados diretamente ao 
Ministro da Saúde. Neste caso, não será contado tempo no item II do Campo A — 
Direção, Chefia ou Assessoramento.

b) o exercício de cargo de direção de órgãos vinculados ao Ministério da 
Saúde e de Secretário de Estado de Saúde.

Os candidatos, que estejam na situação acima, terão o tempo de serviço com pu
tado segundo a localização do órgão em que se encontravam lotados à época da de
signação para o exercício em tela. Assim, um candidato que estivesse lotado em ór
gão de nível central terá, como fator, para período de afastam ento, 300; se estivesse 
a nível distrital, teria o fator 1 80.

Deverão ser atribuídos 5 (cinco) pontos para cada ano de exercício comprovado 
nas funções supracitadas, até o máximo de 25.

Poderão ser consideradas frações de tempo, bem como períodos intermitentes.
Os pontos deste cam po são cumulativos com os do Campo A, na forma descri

ta anteriorm ente.



CAMPO D

Assiduidade e disciplina
I — Atribuir 5 (cinco) pontos ao candidato que apresentar no Currículo Bási

co, fornecido pelo Órgão de Pessoal, declaração de não ter sofrido penas disciplina- 
res; 4 (quatro) pontos àquele que não possuir registro de faltas não justificadas e 2 
(dois) pontos àquele que não tiver gozado licença, exceto as previstas em legislação 
como de efetivo exercício. (Decreto n? 31.922/52, art. 7P).

CAMPO E

Trabalhos Publicados
Atribuir pontos ao máximo de 3 (três) trabalhos publicados sobre assunto de 

Saúde Pública.

Cada trabalho poderá receber de zero a três pontos, de acordo com os critérios 
da Comissão de Avaliação quanto ao mérito do trabalho.

CAMPO F

Destinado ao registro dos pontos obtidos pelo candidato em cada campo e ao 
respectivo total.

CAMPO G

Neste cam po a Comissão de Avaliação deverá indicar se o candidato está ou 
não habilitado no processo seletivo.

Será considerado habilitado o candidato que obtiver 15 ou mais pontos na Fi
cha de Avaliação.



O Diretor-Geral do Departamento Administrativo do Serviço 
Público (DASP), usando de suas atribuições e tendo em vista o dis
posto no artigo 10 da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e no 
§ 2° do inciso II do artigo 8? da Lei n? 6.433, de 15 de julho de 
1977, resolve:

Baixar a presente Instrução Normativa (IN), destinada a orien
tar o processo seletivo a que serão submetidos os servidores do Mi
nistério da Saúde e da Superintendência de Campanhas de Saúde Pú
blica (SUCAM ), concorrentes, por opção, à inclusão na Categoria 
Funcional de Agente de Saúde Pública, integrante do Grupo Sáude 
Pública, Código S P -1700, mediante aplicação do instituto da trans
posição.

2. DA CLIENTELA

2.1. Poderá concorrer ao processo seletivo para inclusão, por 
transposição, na Categoria Funcional de Agente de Saúde 
Pública o servidor que:
a) ocupar cargo ou emprego da Categoria Funcional de 
Agente de Saúde Pública, inclusive das Classes de Agente 
Auxiliar de Saúde Pública, integrante dos Quadros ou Tabe
las do Ministério da Saúde ou da SUCAM.
b) estiver em exercício, à data da publicação desta Instru
ção Normativa, no Ministério da Saúde ou na SUCAM, res
salvados os afastamentos previstos em legislação específica.

3. DA COM ISSÃO DE AVALIAÇÃO

3.1. Será designada, através de Portaria Ministerial, Comissão de 
Avaliação, composta de cinco membros, devendo dela parti
cipar, obrigatoriamente, os dirigentes dos órgãos de Pessoal



do Ministério da Saúde e da SUCAM, ficando a designação 
dos demais integrantes a critério do Ministro de Estado da 
Saúde.

3.2. Caberá à Comissão de Avaliação:

a) examinar e deferir os pedidos de inscrição que se encon
trarem instruídos dentro dos requisitos da presente Instrução 
Normativa e indeferir os que não satisfizerem às exigências 
nela previstas;

b) proceder à seleção dos candidatos, atribuindo-lhes os 
pontos correspondentes aos quesitos constantes da Ficha de 
Avaliação (Anexo III), aprovada pela presente Instrução 
Normativa;

c) dar vista aos candidatos dos resultados e julgar os recur
sos;

d)  classificar os candidatos nos termos estabelecidos nesta 
Instrução Normativa;

e) adotar as demais providências necessárias à homologação 
e divulgação do resultado final.

4. DAS INSCRIÇÕES

4.1. O candidato deverá preencher a Ficha de Inscrição (Anexo I) 
e os Departamentos de Pessoal do Ministério da Saúde e da 
SUCAM preencherão o Currículo Básico (Anexo II), com
provando o atendimento dos requisitos estabelecidos nesta 
Instrução Normativa e seus Anexos.

4.2. O candidato concorrerá, obrigatoriamente, aos vagos decla
radamente existentes no seu local de exercício no Quadro ou 
Tabela respectiva, isto é, do Ministério da Saúde ou da 
SUCAM.

4.3. Inexistindo qualquer vago no respectivo local de exercício, o 
candidato deverá indicar outra localidade em que haja vago, 
concorrendo, neste caso, em igualdade de condições com os 
candidatos inscritos, obrigatoriamente, naquela localidade, 
sendo vedada a indicação cumulativa de mais de um local.

4.4. O Ministério da Saúde divulgará a relação dos locais em que 
exíSÍclffl vagos a preencher, na Categoria Funcional de Agen
te de Saúde Pública, nos limites da lotação.



5. DO PROCESSO SELETIVO

5.1. Ficha de Avaliação
A Ficha de Avaliação é o instrumento a ser utilizado pela 
Comissão de Avaliação a fim de ponderar a experiência em 
serviço, o aperfeiçoamento profissional e o comportamento 
funcional do candidato, conforme Anexo III.

5.2. A Ficha de Avaliação é constituída de 4 (quatro) campos 
destinados a avaliar o desempenho em serviço, o aperfeiçoa
mento profissional e o comportamento funcional do candida
to, conform e Anexo III.
a) CAM PO A — Desempenho em Serviço
Este campo compõe-se de 4 (quatro) subitens e destina-se a
aferir o desempenho em serviço do candidato. Nele serão
considerados:

I — Tempo de Serviço (efetivo exercício)
Este subitem destina-se a aferir a experiência profissional do 
candidato. Nele serão lançados os pontos equivalentes ao seu 
tempo de efetivo exercício até 31-12-77 no Ministério da Saú
de, inclusive na SUCAM.
II — Assiduidade no Trabalho.

Este subitem destina-se a aferir o comportamento funcional 
do candidato, atribuindo-se pontos pela assiduidade, isto é, 
pelos dias efetivamente trabalhados, descontados os de afas
tamento de qualquer natureza, exceto os previstos em legisla
ção com o de efetivo exercício.
III — Atribuição de Chefia.
Este subitem destina-se a aferir experiência e responsabilida
de do candidato no exercício de funções de chefia. Nele se
rão considerados os períodos em que o candidato exerceu 
funções de Inspetor-Geral, Inspetor de Endemias, Guarda- 
Chefe e Chefia de Educação Sanitária.
IV — Conceito.
Este subitem destina-se a aferir o desempenho funcional do 
candidato, mediante avaliação de sua atuação pelo chefe 
imediato, com visto do Diretor Regional, para os servidores 
da SUCAM , e do chefe mediato, para os servidores do Mi
nistério da Saúde.
b) CAM PO B — Cursos Realizados
Este campo destina-se a aferir a formação do candidato em 
áreas específicas de Saúde Pública, diretamente relacionadas 
com as suas atribuições. Nele serão lançados os pontos obti-



dos pelo candidato por cursos concluídos. Para fins de atri
buição de pontos serão considerados:

— Curso para Inspetor-Geral
— Curso de Auxiliar de Educação
— Curso para Inspetor de Endemias

Serão considerados ainda outros cursos, diretamente relacio
nados com a função, a critério da Comissão de Avaliação.
c) CAMPO C — Ausência de penas disciplinares
Este campo destina-se a aferir o comportamento funcional 
do candidato, atribuindo-se pontos pela inexistência de penas 
disciplinares, mediante declarações negativas fornecidas pelos 
Departamento de Pessoal do Ministério da Saúde e da 
SUCAM.
d)  CAM PO D — Resultado Final
Este campo destina-se ao lançamento do resultado final, que 
corresponde à soma dos subtotais de pontos obtidos pelo 

. candidato nos campos A, B e C;
e) os dados relativos aos campos A (subitem I a 111), B e C 
serão fornecidos pelos Departamentos de Pessoal do Ministé
rio da Saúde e da SUCAM , contendo todos os elementos ne
cessários à avaliação dos respectivos campos. O subitem IV 
do CAM PO A será fornecido mediante declaração (confor
me modelo anexo) e encaminhado pelo Chefe mediato ou Di
retor Regional do servidor ao Departamento do Pessoal do 
Ministério da Saúde e da SUCAM.

5.3. Habilitação
Será considerado habilitado o'candidato que obtiver o míni
mo de 15 (quinze) pontos na Ficha de Avaliação, registrado 
no campo D.

5.4. Vista do Resultado e Recurso
a) será fornecida aos candidatos a vista do resultado obti
do, do qual caberá recurso para a Comissão de Avaliação, 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, a partir da divulgação do re
sultado no Boletim do Pessoal;

b)  o recurso será dirigido à Comissão de Avaliação, que so
mente o examinará quando devidamente instruído com rela
ção a cada parte questionada e dar entrada, em tempo hábil, 
no Protocolo Geral do Ministério da Saúde, Esplanada dos 
Ministérios, Bloco II, Sobreloja, Brasília—  DF.



5.5. Classificação
a) os candidatos habilitados serão rigorosamente classifica
dos, de acordo com o total de pontos obtidos na Ficha de 
Avaliação e independentemente dos locais para os quais con
correram;
b) os Departamentos do Pessoal do Ministério da Saúde e 
da SUCAM  divulgarão em Boletim do Pessoal o resultado, 
indicando o nome do candidato, o número de pontos obtidos 
na Ficha de-Avaliação e o local de exercício, bem como a re
lação dos vagos remanescentes e candidatos excedentes.

5.6. Da Localização dos Candidatos Habilitados
a) os candidatos habilitados serão aproveitados, de acordo 
com a ordem rigorosa de classificação, nos locais para os 
quais se inscreveram, no seu Quadro e Tabela respectivos: 
Ministério da Saúde e SUCAM;
b ) havendo vagos remanescentes e candidatos excedentes, 
serão estes convocados para nova escolha. Para esse efeito, o 
Ministério da Saúde e a SUCAM elaborarão e divulgarão re
lações dos candidatos, mantida a ordem rigorosa de classifi
cação, e dos vagos existentes nos Quadros e Tabelas respecti
vos, obedecidas as áreas de jurisdição das Coordenadorias 
Regionais de Saúde;
c) os candidatos excedentes só poderão escolher locais que 
estejam relacionados dentro da área de jurisdição da Coorde- 
nadoria que corresponda á área geográfica de seu atual local 
de exercício;
d)  no caso de não existir vago remanescente na área que 
compreenda a região de exercício do candidato excedente, es
te poderá optar por qualquer dos vagos existentes nas outras 
áreas, concorrendo, neste caso, em igualdade de condições 
com os demais candidatos;
e) se ainda houver vagos remanescentes, estes serão nova
mente oferecidos aos candidatos habilitados e excedentes, 
obedecida a ordem de classificação, em lista única dos vagos 
restantes;
f) em qualquer uma das fases tratadas neste item os candi
datos só poderão indicar ou escolher vagos existentes no 
Quadro ou Tabela do Órgão a que pertençam, isto é, Minis
tério da Saúde ou SUCAM;
g)  no caso de mudança de local de exercício, o Ministério 
da Saúde e a SUCAM  comunicarão ao candidato que ele te
rá o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da publicação do ato 
de transposição, para entrar em exercício, sendo-lhe assegu



rada a percepção de ajuda de custo, transporte, inclusive pa
ra seus dependentes, e transporte de mobiliário e bagagem, 
nos termos do Decreto n? 75.647, de 23 de abril de 1975.

5.7. Inclusão nas Classes
a) Os candidatos serão incluídos nas Classes C, B e A, de 
acordo com a classificação obtida, respeitados os quantitati
vos fixados para cada classe, na forma da legislação em vi
gor;
b) para inclusão nas Classes, em caso de empate, terá pre
ferência:
1? o candidato que obtiver maior número de pontos na Fi
cha de Avaliação no Campo A, subitem I;
2? o candidato que obtiver maior número de pontos na Fi
cha de Avaliação no Campo A, subitem II;
3? o candidato que obtiver maior número de pontos na Fi
cha de Avaliação no Campo A, subitem III;
4? o candidato que obtiver maior número de pontos na Fi
cha de Avaliação no Campo A, subitem IV;
c) se a inclusão do candidato se der em classe cujas referên
cias sejam superiores a sua referência atual, será ele localiza
do na menor referência daquela classe;
d)  se a inclusão do candidato se der em classe cujas refe
rências sejam inferiores a sua referência atual, será ele locali
zado na maior referência daquela classe, ficando-lhe assegu
rada a percepção de diferença de vencimento ou salário, co
mo vantagem pessoal, nominalmente identificável, que será 
absorvida pelos aumentos supervenientes, inclusive os decor
rentes de reajustamentos gerais, progressão funcional ou au
mento por mérito;
e) o candidato habilitado e classificado que não tiver inte
resse em ser aproveitado na Categoria Funcional de Agente 

,de Saúde Pública poderá desistir da transposição de seu car
go ou emprego, mediante manifestação escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias a contar da publicação do resultado no Bo
letim do Pessoal.

5.8. Certificado
a) A CODERSEL, do DASP, expedirá o certificado de rea
lização do processo seletivo;
b) para expedição do certificado prevista na alínea a o 
Ministério da Saúde e a SUCAM  encaminharão ao DASP  
cópia dos atos hom ologatórios da seleção realizada.



6. DA HOM OLOGAÇÃO

O resultado final será hom ologado pelo Ministro de Estado da 
Saúde, por proposta da Comissão de Avaliação, e publicado no 
Diário Oficial, devendo do mesmo constar o nome do candidato, 
a ordem de classificação, o número de pontos obtidos na Ficha de 
Avaliação, bem como o local de exercício do candidato.

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

7.1. O processo seletivo de transposição precederá sempre o de 
transformação. Só haverá processo seletivo para transforma
ção se, após a inclusão de pessoal por transposição, restarem 
vagos a preencher.

7.2. Os casos om issos serão resolvidos pela Comissão de Avalia
ção que, se necessário, se articulará com o DASP.

Darcy Duarte de Siqueira 
Diretor-Geral

ANEXO I

Ficha de Inscrição para Transposição

GRUPO-SAÚDE PÚBLICA 
C A T E G O R IA  F U N C IO N A L  D E  A G E N T E  D E  S A Ú D E  P Ú B L IC A

In sc riç ão  n?

ID E N T IF I C A Ç Ã O

N o m e __________________________________________________

F il ia ç ã o  ____________________________ ___________________

C a r t .  Id e n t.  n ?  ____________________ ______________ U F :

E n d e re ç o  p a r a  C o r re s p o n d ê n c ia :  ___________________



I D E N T IF IC A Ç Ã O  F U N C IO N A L

Q u a d ro /M S  | | S U C A M  | |R e g im e  J u r id ic o  

T a b e la

E s ta tu tá r io  | | C L T

L ocal d e  E x e rc id o /
C id a d e U nid . F ed e ra ç ã o

E s ta d o  p a ra  o  q u a l  c o n c o r re :

T E R M O  D E  C O M P R O M IS S O

D e c la ro  q u e  c o n h e ç o  e a c e ito  a s  n o rm a s  q u e  reg em  e ste  p ro c e sso  se le tiv o  d e  T ra n s p o s i
ção  p a r a  a  C a te g o r ia  F u n c io n a l d e  A g e n te  d e  S a ú d e  P ú b lic a .  G ru p o -S a ú d e  P ú b lic a  —  
S P -1 7 0 0  —  ta l  c o m o  se a c h a m  e s ta b e le c id a s  n a  In s tru ç ã o  N o rm a tiv a  n? e n o  E d i
ta l d e  A b e r tu ra  d e  In sc riç õ e s  c o r re s p o n d e n te s .

d e  d e  1978

A ss in a tu ra  d o  C a n d id a to

R esp o n sáv e l p e lo  re c eb im en to  d a  in scriç ão

E S P A Ç O  R E S E R V A D O  P A R A  A  C O M IS S Ã O  D E  A V A L IA Ç Ã O

A p ó s  e x am e  a  C o m is sã o  d e  A v a lia ç ã o  c o n s id e ra  a  p re s e n te  in sc riç ão :

D E F E R ID A IN D E F E R ID A  [

d e  d e  1978

P re s id e n te  d a  C o m is sã o  d e  A v a lia ç ã o



ANEXO II
C U R R ÍC U L O  B Á S IC O

ID E N T IF IC A Ç Ã O

Q U A D R O  M S Q

S U C A M  Q

N O M E

D A T A  D F  N A Ç r iM F N T D C A R T . ID E N T ID A D E

N A T U R  A I.ID A D F . E S T A D O

C A T E G O R IA  F U N C IO N A I.

L O C A I. DF. E X E R C ÍC IO  A T IJA I.

C ID A D E

E S T A D O

E S T A T U T Á R IO C L T

N ? D E  M A T R ÍC U L A

N ? E  S É R IF  DA  C A R T  T R A R  P R F V . S O C .

-



ii

E X E R C ÍC IO  N O  M .S .

F U N Ç Ã O 1 P E R ÍO D O 2
T E M P O  D E  S E R V IÇ O 3 A U S Ê N C IA S

(D IA S )

E F E T IV O  |s^

E X E R C ÍC IO
•• (D IA S )D IA S  A A N O S B

T O T A L

* T E M P O  D E  S E R V IÇ O  (A N O S ) =  C O L U N A  3A  i  365 =  C O L U N A  3B

** E F E T IV O  E X E R C ÍC IO  =  C O L U N A  3A  —  C O L U N A  4 =  C O L U N A  5

iii

A S S ID U ID A D E :
C O L U N A  5 

C O L U N A  3A
X 100 = X 100 %

IV

C O N C E IT O

T ra n s c r iç ã o  d e  in fo r m a ç ã o  fo r n e 
c id a  p e lo  C h e fe  im e d ia to  o u  D ire 
to r  R e g io n a l (M S  o u  S U C A M )

C O N C E IT O  C |



C U R S O S

N O M F

L O C A L D A T A

N O M E .

L O C A L  __________________ D A T A

N O M E

L O C A L ___________________________ _____________________________ D A T A .

N O M E

L O C A L D A T A

N O M E

L O C A L  ________________________________ D A T  A  .

VI

A U S Ê N C IA  D E  P E N A S  D IS C IP L IN A R E S

A ss in a le  c o m  um  X : P e n a s  D isc ip lin a res SIM N Ã O

VII

N o m e A ss in a tu ra D a ta

V III

L o c a l e D a ta D ire to r  d o  Ó rg â o  d o  P e sso a l



INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIM ENTO DO ANEXO II 
CURRÍCULO BÁSICO

I — Preencha todos os dados com letra de forma ou á máquina. Para os servi
dores que estejam na condição de ESTATUTÁRIO, deverá ser colocado o número 
de matrícula do órgão onde serve. P ara os servidores CLT, deverá ser colocado o 
número e série da CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL.

II — Os dados sobre o exercício no Ministério da Saúde e na SUCAM deverão 
ser fornecidos pelos respectivos Departamentos de Pessoal, em ordem cronológica. 
Este item é com posto de 5 colunas definidas da seguinte maneira:

Coluna 1 — FUNÇÃO: Refere-se às funções (ou denominações) pelas quais o
servidor tenha passado no decorrer do seu tempo de 
serviço, conforme registro nos assentamentos.

Coluna 2 — PERÍODO: Data de início e término da respectiva função (ou de
nominação), até 31 de dezembro de 1977.

Coluna 3 — TEM PO  DE Refere-se ao número de dias (3A) e anos (3B) corres- 
SERVIÇO: pondente ao período.

Coluna 4 — AUSÊNCIAS: Número de dias de ausências provocadas por faltas
não justificadas e licença, exceto as previstas em 
legislação, como de efetivo exercício (Decreto 
n? 31.922/52, Art. 7?).

Coluna 5 — EFETIVO Refere-se ao tempo de serviço em dias, menos o nú- 
EXERCÍCIO: mero de dias de ausência.

OBS.: O preenchimento das colunas 3B e 5 é feito por meio dos seguintes cálculos:
* Tem po de serviço (ANOS) = COLUNA 3A — 365 = COLUNA 3B.
* Efetivo exercício = COLUNA 3A — COLUNA 4 = COLUNA 5.

III — A ASSIDUIDADE é calculada de acordo com a operação indicada abai
xo e seu resultado é expresso em percentagem:

COLUNA 5 x 100
ASSIDUIDADE =

COLUNA 3A

IV — O CONCEITO será a transcrição de inform ação do chefe imediato ou 
D iretor Regional (MS ou SUCAM ). Os conceitos são os seguintes: ÓTIM O, MUITO 
BOM, BOM E REGULAR.

V — OS CURSOS deverão ser enunciados, conforme estejam registrados nos 
assentam entos, com docum entos com probatórios ou inform ação por escrito do chefe 
imediato ou Diretor Regional (MS ou SUCAM).

VI — A AUSÊNCIA DE PENAS DISCIPLINARES é assinalada com um X 
no espaço apropriado. Se o servidor tem em seu registro pena disciplinar de qual
quer natureza, assinala-se SIM no quadro: caso contrário, NÃO.

VII e VIII — Espaços reservados para assinatura do responsável pelas inform a
ções e pelo Diretor do Órgão de Pessoal.



ANEXO III
FICHA DE AVALIAÇÃO PARA O PROCESSO SELETIVO DA CATEGORIA 

FUNCIONAL DE AGENTE DE SAÚDE PÚBLICA

IDENTIFICAÇÃO
NOME

CARTEIRA IDENTIDADE QUADRO MS □ SUCAM Q

DATA NASC.

CAM PO A — DESEM PENHO EM SERVIÇO PONTOS SCORE

1 — TEM PO  DE SERVIÇO
(EFETIVO EXERCÍCIO)

a — 1 — 3 ANOS rõri c m
b — 3 — 5 ANOS rn n c m
c — 5 — 10 ANOS CH3 c m
d — 10 — 15 ANOS C2D c m
e — 15 — 20 ANOS e h c m
f — 20 — 25 ANOS GE) c m
g — 25 A MAIS ANOS rrõi c m

II — ASSIDUIDADE NO TRABALHO

a 1 — 5 ANOS a. 1 — 99 A 100% n m c m
a .2 — 95 — 99% m c m
a.3 — 90 — 95% C O c m

b 5 — 10 ANOS b.l — 99 A 100% 0 3 c m
b.2 — 95 — 99% E E c m
b.3 — 90 — 95% m c m

c 10 — 15 ANOS c.l — 99 A 100% CSD c m
c.2 — 95 — 99% c m c m
c.3 — 90% — 95% i Mi i c m

d 15 A MAIS ANOS d .l — 99 A 100% c m c m
d.2 — 95 — 99% c m
d.3 — 90 — 95% c m c m



III —  A T R IB U IÇ Ã O  D E  C H E F IA

a . IN S P E T O R  G E R A L  
(R e sp . T e c . p o r  u m  d is tr i to )

b . IN S P E T O R  D E  E N D E M IA S  
(R esp . p o r  u m  su b d is tr i to )

c. G U A R D A -C H E F E  
(R e sp . p o r  eq u ip e )

d . C H E F I A  E D U C . S A N IT .
(R e sp . E d . S a n it .  F a rm . P e sso a l)

n : ' u h  m a s  3 6 5

CE] - □
11* i - o

GED cm

□

IV —  C O N C E IT O

a —  Ó T IM O n ? n □
b —  M U IT O  B O M n n CD
c —  B O M r a n C U
d —  R E G U L A R r n n □

C A M P O  B —  C U R S O S  R E A L IZ A D O S

a C U R S O  P A R A  IN S P E T O R  G E R A L 1 IQOl □
b C U R S O  D E  A U X IL IA R  D E  E D U C A Ç Ã O liiiu l (= □
c C U R S O  P A R A  IN S P E T O R  D E  E N D E M IA S 1 50 1 L__ ]
d C U R S O  P A R A  G U A R D A -C H E F E 1 IO 1 (___1

e O U T R O S  C U R S O S  (M Á X IM O  3) p p í r ] ----- ]  x  r w n 1— I
L IG A D O S  A O  D E S E M P E N H O  D A  F U N Ç Ã O

C A M P O  C  —  A U S Ê N C IA  D E  P E N A S  D IS C IP L IN A R E S  C D  d l



C A M P O  D  —  R E S U L T A D O  F IN A L

C A M P O S A B C T O T A L

S U B T O T A L

NORMAS PARA PREENCHIM ENTO DA FICHA DE AVALIAÇÃO PARA
TRANSPOSIÇÃO

PARA A CATEGORIA FUNCIONAL DE AGENTE DE SAÚDE PÚBLICA

Os dados para preenchimento da Ficha de Avaliação serão retirados do t 
Currículo Básico preenchido pelo Órgão do Pessoal.

CAM PO A — Desempenho em Serviço
I — Tem po de Serviço 

Será com putado todo o tempo de efetivo exercício do candidato no Ministério 
da Saúde ou SUCAM.

A atribuição de pontos será feita por faixas de tempo de serviço, distribuídos 
do seguinte modo:

a — 1 3 anos 05 pontos
b — 3 5 anos 10 pontos
c — 5 10 anos 15 pontos
d — 10 15 anos 20 pontos
e — 15 20 anos 25 pontos
f — 20 25 anos 28 pontos
g -  25 a mais anos 30 pontos

II — Assiduidade no Trabalho
Atribuir pontos, a depender da freqüência registrada no Currículo Básico, de 

acordo com as faixas de tempo de serviço, conforme o discriminado na Ficha de 
Avaliação.

III — A tribuição de Chefia
Atribuir pontos, multiplicando o número de anos em que o servidor cumpriu 

função de chefia pelos pontos correspondentes, conforme discriminado na Ficha de 
Avaliação. O núm ero de anos será calculado dividindo-se o número de dias na fun
ção de chefia por 365 (trezentos e sessenta e cinco). Os cálculos deverão ser efetua
dos conservando sempre duas casas decimais.

IV — Conceito
Atribuição de pontos será feita pelo chefe imediato do candidato, por solicita

ção do órgão de pessoal.

CAM PO B — Cursos Realizados
O candidato deverá com provar seu aperfeiçoamento através da realização de 

um dos cursos relacionados neste campo.
Além dos cursos mencionados, os candidatos poderão apresentar comprovantes 

de outros cursos, diretam ente relacionados com a função, até o máximo de 3 cursos,



e que serão julgados pela Comissão de Avaliação, com peso máximo 3 (três) para 
cada curso.

Os candidatos que concorrerem á classe inicial — Agente de Saúde Pública A
— serão dispensados da comprovação do curso, visto ser este obrigatório para o 
exercício da função.

Os candidatos que tenham atribuições que lhe permitam concorrer para as Clas
ses B e C, sem que tenham realizado curso específico, deverão comprovar, por de
claração formal do Diretor Regional, o exercício da função por um prazo não infe
rior a 3 (três) anos.

Neste caso, a Comissão de Avaliação atribuirá pontos equivalentes ao curso 
correspondente á função, no limite estabelecido na Ficha de Avaliação, para um 
mínimo de 3 (três) anos de exercício.

Os candidatos poderão apresentar comprovantes de mais de um dos cursos rela
cionados, sendo os pontos acumuláveis.

CAM PO C — Ausência de Penas Disciplinares
Atribuir 5 (cinco) pontos ao candidato que apresentar, no Currículo Básico, 

fornecido pelo órgão de pessoal, declaração de não ter sofrido penas disciplinares.

CAM PO D — Resultado Final
Este cam po destina-se ao lançamento do resultado final, que corresponde á so

ma dos subtotais de pontos obtidos pelo candidato nos campos A, B e C.

ANEXO IV 
DECLARAÇÃO

Declaramos, para fins de atribuição de pontos na Ficha de Avaliação para o 
processo seletivo de Transposição para a Categoria Funcional de Agente de Saúde
Pública, que o se rv id o r________________________________________________________
.___________________________ _ RG. N?„_____________________________ _
faz jus ao conceito: _______

______________________________ / _____________ / 1 978
Local e Data

Assinatura do Chefe Imediato• ■ //
Nome:________________________________

Função:_______________________________

VISTO:

Chefe Mediato — MS — ou Diretor Regional — 
SUCAM

OBSERVAÇÃO:
CONCEITOS: * ÓTIM O

* M UITO BOM
* BOM
* REGULAR



Inclui os nutricionistas entre os profissionais 
aptos a integrarem a Categoria Funcional de Sa
nitarista do Grupo-Saúde Pública.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confe
re o artigo 81, item III, da Constituição, e tendo em vista o disposto 
no artigo 7? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, decreta:

Art. 1? Ficam incluídos entre os profissionais que poderão in
tegrar a Categoria Funcional de Sanitarista, a que se refere o art. 5? 
do Decreto n? 79.456, de 30 de março de 1977, que dispõe sobre o 
Grupo-Saúde Pública, os possuidores de curso superior de nutricio
nista, ou habilitação legal equivalente.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.
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Inclui o  curso superior de Nutricionista entre 
os enum erados pela Lei n? 6.433, de 15 de julho  
de 1977, para ingresso na Categoria Funcional de 
Sanitarista.

O Presidente da República, faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte . lei:

Art. 1? Fica incluído o curso de nível superior de Nutricionis
ta, ou habilitação legal equivalente, entre os enumerados no § 1? do 
art. 4? da Lei n? 6.433, de 15 de julho de 1977.

Art. 2? Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
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DECRETO N? 84.789, DE 16 DE JUNHO DE 1980

D ispõe sobre a inclusão, por transposição, 
na Categoria Funcional de Agente de Saúde Pú
blica, do  Grupo-Saúde Pública, código: SP-1700 
ou L T -SP -1700, e dá outras providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confe
re o artigo 81, item III, da Constituição, e tendo em vista o disposto 
no artigo 7? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, decreta:

Art. 1? À inclusão, por transposição, na Categoria Funcional 
de Agente de Saúde Pública, código: SP-1702 ou LT-SP-1702 de que 
trata o artigo 8?, item I, do Decreto n? 79.456, de 30 de março de 
1977, concorrerão, com o clientela originária, os atuais ocupantes de 
cargos ou empregos de Agente de Saúde Pública e de Agente Auxi
liar de Saúde Pública da Categoria Funcional de Agente de Saúde 
Pública, em extinção, do Grupo-Outras Atividades de Nivel Médio, 
código: NM-1000, integrantes dos Quadros^ e Tabelas Permanentes 
do Ministério da Saúde e da Superintendência de Campanhas de 
Saúde Pública — SUCAM , na forma a seguir indicada:

I — à classe C, os ocupantes de cargos ou empregos 
de Agente de Saúde Pública e os de Agente Auxiliar de 
Saúde Pública que exerçam atribuições de Inspetor-Geral;

II — à classe B, os ocupantes de cargos ou empregos 
de Agente Auxiliar de Saúde Pública que exerçam atribui
ções de Inspetor de Endemias ou de Guarda-Chefe;

III — à classe A, os demais ocupantes de cargos ou 
empregos de Agente Auxiliar de Saúde Pública, observado
o disposto no artigo 3?.

Parágrafo único. Para efeito de aplicação dos itens I e II deste 
artigo, relativamente ao Agente Auxiliar de Saúde Pública,



considera-se a situação do servidor na data da inscrição no processo 
seletivo.

Art. 2? Do limite fixado no item I do artigo 8? do Decreto n?
79.456, de 1977, 10% (dez por cento) serão reservados para a inclu
são, por transformação, de cargos e empregos na Categoria Funcio
nal de Agente de Saúde Pública do Grupo-Saúde Pública, código: 
SP -1700 ou LT-SP-1700.

Art. 3? Aos vagos que restarem nas classes C e B pode
rão concorrer, ainda, os servidores ocupantes de cargos ou empregos 
em extinção de Agente Auxiliar de Saúde Pública que, embora não 
exerçam as atribuições especificadas nos itens 1 e 11 do artigo 1? des
te decreto, tenham obtido maior número de pontos no processo sele
tivo.

Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

\



Reajusta os vencimentos, salários e proven
tos dos servidores civis do Poder Executivo, bem 
com o das pensões, e dá outras providências.

Art. 2? A escala de vencimentos e salários, e respectivas refe
rências a que se refere o Anexo III do Decreto-lei n? 1.732, de 1979, 
fica alterada na forma do correspondente Anexo deste decreto-lei.

Art. 3? As categorias funcionais integrantes do Plano de Clas
sificação de Cargos, instituído pela Lei n? 5.645, de 10 de dezembro 
de 1970, ficam distribuídas por classe, na forma do Anexo IV deste 
decreto-lei.

Parágrafo único. Os servidores atualmente posicionados nas 
referências a que se refere a parte inicial do artigo anterior ficam au
tomaticamente localizados, inclusive com mudança de classe, nas 
correspondentes referências do Anexo III deste decreto-lei.



Cargos ou Empregos de Nível Superior Cargos ou Empregos de Nivel Médio

Situação Situação Nova Situação Nova
Anterior Situação

Anterior
Vencimento ou saiario Vencimento ou salário

Referência Referência Referência
a partir de a partir de Referência a partir de a partir de
01/01/1981 01/04/1981 01/01/1981 01/04/1981

32 e 33 N S. 1 21.346 28.777 8 N M . 1 6 .450 9.938
34 NS. 2 22.960 30.954 9 N M . 2 6.779 10.445
35 N S. 3 24.106 32.499 10 N M . 3 7.121 10.972
36 - N S. 4 25.308 34.119 11 N M . 4 7.469 11.508
37 N S. 5 26.578 35.832 12 N M . 5 7.843 12.084
38 N S. 6 27.899 37.612 13 N M . 6 8.237 12.692
39 N S. 7 29.297 39.497 14 N M . 7 8.653 13.204
40 N S. 8 30.759 41.468 15 N M . 8 9.082 13.792
41 NS. 9 32.301 43.068 16 N M . 9 9.537 14.412
42 N S. 10 33.914 45.219 17 N M . 10 10.014 14.984
43 N S. 11 35.608 46.951 18 N M . 11 10.512 15.574
44 NS. 12 37.399 49.311 19 N M . 12 11.029 16.176
45 N S. 13 39.262 51.186 20 N M . 13 11.584 16.818
46 N S. 14 41.226 53.746 21 N M . 14 12.166 17.483
47 N S. 15 43.294 56.122 22 N M . 15 12.773 18.167
48 N S. 16 45.462 58.596 23 N M . 16 13.408 18.870
49 N S. 17 47.736 61.172 24 M M . 17 14.081 19.505
50 N S. 18 50.118 64.226 25 N M . 18 14.786 20.263
51 N S. 19 52.625 67.438 2 6 '” N M . 19 15.527 21.048
52 N S. 20 55.262 70.817 27 N M . 20 16.302 21.978
53 N S. 21 58.020 74.351 28 N M . 21 17.120 23.081
54 N S. 22 60.926 78.076 29 N M . 22 17.979 24.238
55 . N S. 23 63.965 81.970 30 N M . 23 18.879 25.452
56 N S. 24 67.162 86.067 31 N M . 24 19.832 26.737
57 N S. 25 70.524 90.375 32 N M . 25 20.826 28.077

33 N M . 26 21.865 29.478
34 N M . 27 22.960 30.954
35 N M . 28 24.106 32.499
36 N M . 29 25.308 34.119
37 N M . 30 26.578 35.832
38 N M . 31 27.899 37.612

39 e 40 N M . 32 30.028 40.482
41 e 42 N M . 33 33.107 44.143
43 e 4 4 N M . 34 36.504 48.131
45 e 46 N M . 35 40.243 52.465



Grupos Categorias Funcionais Código Referências de vencimento 
ou salário por classe

S a ú d e  P ú b lic a  
( S P - 1700 ou  
L T -S P -1 7 0 0 )

S a n i ta r is ta S P -1701 ou  
L T -S P -1701

C la sse  E sp e c ia l —  N S 23 a  25 
C la sse  D — N S 1 9 a 2 2  
C la sse  C  —  N S I 6 a l 8  
C la sse  B —  N S  12 a  15 
C la sse  A  —  N S 9 a  11

A g e n te  d e  S a ú d e  
P ú b lic a

S P - 1702 o u  
L T -S P -1 7 0 2

C la sse  E sp e c ia l —  N M  30 a  32 
C la sse  C  —  N M  23 a  29 
C la sse  B —  N M 1 7 a 2 2  
C la sse  A  —  N M  1 a  16

(9) V ide  D ec .-le i n ?  1 .873 , d e  1981, a r t .  7 ? , a n e x o  11. 

P u b lic a d o  no D.O. d e  12-12-80.
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Dispõe sobre a concessão de adicionais de 
insalubridade e de periculosidade aos servidores 
públicos federais, e dá outras providências.

Art. 7? O Anexo IV do Decreto-lei n? 1.820, de 1980 fica alte
rado na forma do Anexo II deste decreto-lei.
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SP-1700
PARTE II — VARIÁVEL

(Gratificações, Indenizações etc.)



.



Regulamenta a concessão de Incentivo Fun
cional aos servidores pertencentes à Categoria 
Funcional de Sanitarista, do Grupo-Saúde Públi
ca, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe con
fere o artigo 81, item III, da Constituição e tendo em vista o dispos
to no artigo 2?, item II, da Lei n? 6.433, de 15 de julho de 1977, de
creta:

Art. 1? Será concedido aos servidores pertencentes à Categoria 
Funcional de Sanitarista, código: SP-1701 ou LT-SP-1701, do 
Grupo-Saúde Pública, de acordo com as normas constantes deste re-' 
gulamento e ressalvado o disposto no § 2°. deste artigo, Incentivo 
Funcional pela integral e exclusiva dedicação às atividades de saúde 
pública, na forma estabelecida no artigo 2?, item II, da Lei n? 6.433, 
de 15 de julho de 1977, e no artigo 10 do Decreto n? 79.456, de 30 
de março de 1977.

§ 1? O Incentivo Funcional de que trata este artigo correspon
de ao percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre o venci
mento ou salário percebido pelo servidor em razão de seu cargo efe
tivo ou emprego permanente.

§ 2? Não fará jus ao Incentivo Funcional o servidor que de
sempenhar, em regime de acumulação lícita, atividades de magistério 
em horário compatível com a jornada de oito horas, estabelecida pa
ra a Categoria Funcional de Sanitarista pelo artigo 10 do Decreto n?
79.456, de 30 de março de 1977.

Art. 2? A concessão do Incentivo Funcional terá início:
I — a partir da data de publicação do ato que incluir

o servidor na Categoria Funcional de Sanitarista, mediante 
transposição ou transformação do cargo ou emprego res
pectivo, ou



II — a partir da data de exercício na Categoria de Sa
nitarista, no caso de admissão em virtude de habilitação 
em concurso público.

Art. 3? Para os efeitos deste decreto, o servidor assumirá o 
compromisso, mediante assinatura de termo próprio, de não exercer 
outra atividade remunerada de caráter empregatício ou não pública 
ou particular, ressalvado, exclusivamente, após aprovação do Minis
tro da Saúde, o exercício em órgãos de deliberação coletiva, desde 
que relacionado com as atividades de saúde pública.

Parágrafo único. O termo de Compromisso de que trata este 
artigo será visado, obrigatoriamente, pelo chefe imediato do servi
dor.

Art. 4? A fiscalização das atividades inerentes à Categoria 
Funcional de Sanitarista em integral e exclusiva dedicação caberá aos 
dirigentes dos órgãos do Ministério da Saúde e da Superintendência 
de Campanhas de Saúde Pública — SUCAM, sem prejuízo do dis
posto nos parágrafos deste artigo.

§ 1? Os dirigentes dos órgãos de pessoal ou Ministério da Saúde 
e da SUCAM , tendo ciência do descumprimento do disposto no arti
go 3? deste decreto, proporão à autoridade competente a imediata 
instauração de processo administrativo para apurar a violação do 
compromisso assumido pelo servidor.

§ 2? Verificada, no processo administrativo, a violação do 
compromisso de integral e exclusiva dedicação ao cargo ou empre
go, será o servidor excluído do referido regime, sem prejuízo da apli
cação da pena disciplinar cabível, extensiva ao chefe imediato que se 
omitiu na apuração ou repressão da irregularidade havida.

§ 3? As autoridades indicadas neste artigo quando tiverem 
notícia de qualquer irregularidade quanto ao desempenho das ativi
dades em integral e exclusiva dedicação, poderão promover diligên
cias para a sua apuração.

Art. 5? O Incentivo Funcional somente será pago ao Sanitaris
ta que se encontrar no efetivo exercício do respectivo cargo ou em
prego, considerados, para esse efeito, exclusivamente, os afastamen
tos em virtude de:

I — férias;
II — casamento;

III — luto;
IV — licença para tratamento de saúde, licença à 

gestante ou em decorrência de acidente em serviço;
V — serviços obrigatórios por lei;

VI — deslocamento em objeto de serviço;



VII — exercício de função integrante do Grupo- 
Direção e Assistência Intermediária, código DAI-110, cor
relacionada com a Categoria Funcional de Sanitarista.

Art. 6? Os servidores a que se refere este decreto, quando de
signados para função de confiança ou nomeados para cargo em co
missão integrantes do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, 
deixarão de perceber o Incentivo Funcional durante o período em 
que os exercerem.

Parágrafo único. Na hipótese de optar o servidor, na forma 
autorizada pelo § 2? do art. 3? do Decreto-lei n? 1.445, de 13 de fe
vereiro de 1976, pela retribuição do respectivo cargo ou emprego 
acrescida de 20% (vinte por cento) do vencimento ou salário fixado 
para a função de confiança ou cargo em comissão, continuará a fa
zer jus à percepção do Incentivo Funcional.

Art. 7? Este decreto entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.
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D ispõe sobre a implantação gradualista do  
Plano de Classificação de Cargos de que trata a 
Lei n? 5.645, de 10 de dezem bro de 1970, e dá 
outras providências.

Art. 6? A partir da vigência do ato de inclusão dos cargos no 
Plano de Classificação a que se refere este decreto-lei, cessará o pa
gamento de quaisquer retribuições que estiverem sendo percebidas, 
pelos respectivos ocupantes, a qualquer título e sob qualquer forma, 
como previsto nas leis específicas de retribuição de cada Grupo, res
salvados:

III — As demais gratificações e as indenizações espe
cificadas no Anexo II deste decreto-lei, observadas as defi
nições e bases de concessão constantes do mesmo anexo.

Art. 7? As condições e demais critérios de concessão das grati
ficações e indenizações mencionadas no Anexo II serão estabelecidas 
em Regulamento.

§ 1? As normas relativas à gratificação pelo exercício em de
terminadas zonas ou locais abrangerão as hipóteses previstas no 
Decreto-lei n? 1.127, de 12 de outubro de 1970.



D e n o m in a ç ã o  d a s  
G ra tif ic a ç õ e s  e 

In d e n iz a ç õ e s
D e fin iç ã o

B ases d e  C o n ce s sã o  
e V a lo re s

O b se rv a ç õ e s

VI —  G ra t i f ic a ç ã o  
p e lo  ex e rc íc io  em  
d e te rm in a d a s  z o 
na s  o u  lo ca is

In d e n iz a ç ã o  d e v id a  a o  
s e rv id o r  p e lo  e x e rc íc io  
em  z o n a  o u  lo c a l in ó s 
p i to s ,  d e  d ifíc il a ce sso  
o u  p re c á r ia s  c o n d iç õ e s  
d e  v id a , q u a n d o  re s u l
ta r  d e  d e s lo c a m e n to  d o  
fu n c io n á r io  d a  re s p e c ti
v a  sed e  o r ig in á r ia  d e  
se rv iç o .

\

F ix a d a  em  R eg u lam e n 
to  g e ra l, o u  em  re g u la 
m e n ta ç õ e s  e spec ífic a s  
re fe re n te s  a o  G ru p o - ,  
P o lic ia  F e d e ra l à s  C a te 
g o r ia s  F u n c io n a is  co m  
a tiv id a d e s  p ró p r ia s  d a s  
C a m p a n h a s  d e  S a ú d e  
P ú b lic a ,  a o  ex erc íc io  
em  T e r r i tó r io s  F e d e ra is  
e a  o u t ro s  c a so s  q u e , 
p o r  s u a  n a tu re z a ,  ju s t i 
fiq u e m  o  e s ta b e le c i
m e n to  d e  n o rm a s  p r ó 
p r ia s .1' 01

R e g u la m e n ta d a  p e lo  
D e c re to  n?  7 5 .5 3 9 / 
75 , a l te r a d a  p e lo s  
D e c re to s  n ;’s 
8 2 .7 8 0 /7 8 , 
8 3 .0 8 4 /7 9 , 
8 5 .4 4 4 /8 0 .

i

(10) E s te n d id a  á  C a te g o r ia  F u n c io n a l d e  S a n i ta r is ta  p e la  Lei n?  6 .4 3 3 , d e  1977, a r t .  2? item  
III .

P u b l ic a d o .n o  D  O  d e  23-08-74  e 27-08-74 .



Reajusta os vencimentos e salários dos servi
dores civis do Poder Executivo dos m em bros da 
M agistratura e do Tribunal de Contas da União, 
e dá outras providências.

Art. 10. Ficam instituídas a Gratificação de A tividade  e a 
Gratificação de Produtividade  que se incluem no Anexo II do 
Decreto-lei n? 1.341, de 22 de agosto de 1974, com as características, 
definição, beneficiários e bases de concessão estabelecidos no Anexo
VII deste decreto-lei, não podendo servir de base ao cálculo de qual
quer vantagem, indenização desconto para o Instituto de Previdência 
e Assistência dos Servidores do Estado ou proventos de aposentado
ria.(I1)

§ 1? A percepção das Gratificações de Atividade e de Produti
vidade sujeita o servidor, sem exceção, ao mínimo de 8 (oito) horas 
diárias de trabalho.

§ 4? As Gratificações de Atividade e de Produtividade, ficam 
incluídas no conceito de retribuição, para efeito do disposto no § 2? 
do artigo 3? e no parágrafo único do artigo 4? deste decreto-lei.

( I I )  O  D e c re to - le i n ?  1 .709 , d e  31-10 -79 , em  seu  a r t .  5 ? , d e r ro g o u  e s te  d isp o s it iv o , p a ra  in c lu ir 
as  G ra t i f ic a ç õ e s  d e  A tiv id a d e  e  d e  P r o d u tiv id a d e  n a  b a se  d o  c á lc u lo  d o  s a lá r io  e c o n tr i 
b u iç â o  p re v id e n c iá r ia  e d o  p ro v e n to  d e  in a tiv id a d e .



«ANEXO II»
(Artigo 6?, item III, do Decreto-lei n? 1.341, de 22 de agosto de 1974)

D e n o m in a ç ã o  d a s  
G ra tif ic a ç õ e s  e 

In d e n iz a ç õ e s
D e fin iç ã o

B ases d e  C o n ce ssã o  
e V a lo re s

X V II —  G ra t i f i c a ç ã o  
d e  A t iv id a d e " JI

D e v id a  a o  s e rv id o r  in c lu íd o  
em  C a te g o r ia s  F u n c io n a is  de 
n íve l s u p e r io r ,  d o s  G ru p o s  a 
q u e  se re fe re  a  Lei n "  5 .645  de  
1970, c o m o  e s tím u lo  à  p ro f is 
s io n a l iz a ç ã o , s u je i ta n d o  o  s e r
v id o r  á  jo r n a d a  m ín im a  d e  8 
(o ito )  h o ra s ,  n ã o  s e n d o  a p lic a 
d a  a o s  d o  G ru p o -P e s q u is a  
C ie n tíf ic a  e  T e c n o ló g ic a , M a 
g is té r io , D ip lo m a c ia ,  n em  à  
C a te g o r ia  F u n c io n a l d e  F iscal 
de  T r ib u to s  F e d e ra is  d o  G r u 
p o  T r ib u ta ç ã o .  A rre c a d a ç ã o  e 
F isc a liz a ç ão , o»)

C o rre s p o n d e n te  a  2 0 %  (v in te  
p o r  c e n to )  d o  v e n c im en to  o u  * 
s a lá r io  p e rc e b id o  p e lo  se rv i
d o r ,  c e s s a n d o  a  c o n ce ssã o  e o 
p a g a m e n to  c o m  a p o s e n ta d o 
r ia ,  n a  fo r m a  e s ta b e le c id a  em  
R e g u la m e n to .

S/

'(1 2 ) E s te n d id a  à  C a te g o r ia  F u n c io n a l d e  S a n i ta r is ta  p e la  Lei n?  6 .4 3 3 , d e  1977, a r t .  2 ? , item  1.

(13) R e g u la m e n ta d a  p e lo  D e c re to  n?  7 7 .3 3 7 /7 6 . M u d a d a  a  d e n o m in a ç ã o  p a ra  G ra tif ic a ç ã o  d e  
N ível S u p e r io r ,  p e lo  D e c re to - le i n “ 1 .820 , d e  1980.

P u b lic a d o  n o  D O  d e  16 -02 .76  e 17-02-76.



D ispõe sobre a concessão de  adicionais de 
insalubridade e de periculosidade aos servidores 
públicos federais, e dá outras providências.

Art. 2? Fica incluída no Anexo II do Decreto-lei n? 1.341, de 
22 de agosto de 1974, a Gratificação de Interiorização, com a defini
ção, beneficiários e bases de concessão estabelecidos no Anexo I des
te decreto-lei.



«ANEXO II»
(Artigo 6?, item III, do Decreto-lei n? 1.341, de 22 de agosto de 1974)

D e n o m in a ç ã o  d a s  
G ra tif ic a ç õ e s  e 

In d e n iz a çõ e s
D e fin iç ã o

B ases d e  C o n ce ssã o  
e V a lo re s

X X II  —  G ra t i f ic a ç ã o  
d e  In te r io r iz a ç â o

D e v id a  a o s  s e rv id o re s  p e r te n 
c en te s  à s  c a te g o r ia s  fu n c io n a is  
d e  M éd ic o , M éd ic o  V e te r in á 
rio , M é d ic o  d o  T r a b a lh o ,  M é
d ic o  d e  S a ú d e  P ú b lic a  (em  ex 
t in ç ã o )  e  d e  S a n ita r is ta  (n a  e s 
p e c ia lid a d e  M é d ic a ) , p e lo  
e x e rc íc io  em  c id a d e s  d o  in te 
r io r  d o  P a is .

C o r re s p o n d e n te  a o s  p e rc e n 
tu a is  a b a ix o  e sp e c if ic a d o s  e 
in c id e n te s  s o b re  o  v e n c im en to  
o u  s a lá r io ,  c e s s a n d o  a  co n ce s 
são  e  o  p a g a m e n to  co m  a  a p o 
s e n ta d o r ia  e a  re lo ta ç ã o  d o  
s e rv id o r  em  c id a d e  n ã o  c o n 
te m p la d a  co m  a  v a n ta g e m : 
M u n ic íp io s  c o m  a té  2 0 .0 0 0  h a 
b ita n te s  .................................  6 0 %
M u n ic íp io s  c o m  a té  4 0 .0 0 0  h a -

M u n ic íp io s  co m  a té  6 0 .0 0 0  h a 
b ita n te s  .................................  4 0 %

P u b lic a d o  n o  D O  d e  28-05-81
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